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PROPOSTAS DO PROCESSO

pneeÃo eletRôrutco N' oo2/2025
Processo Administrativo No 008/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 17 101 12025 15:12:17

LOTE 1

Item: I Quant.: 2.000 Unidade: LT

^Descrição: ALCOOL ANIDRO COMBUSTíVEL COMUM ETANOL
,:TANOL

Val. Ref.:4,59

Autor
SAO ROOUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

CIDO AUTO POSTO EIRELI

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

Marca/Modelo
ALPES, PONTUAL E OUTROS

IPIRANGA / IPIRANGA

Etanol

alpes / alpes

Valor
4,s9

4,49

4,58

4,59

LOTE 2

Item: í Quant.: 150.000 Unidade: LT

Descrição: GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA

Val. Ref.: 6,85

Autor
SAO ROOUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

^crDo AUTo Posro EIRELI

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

Marca/Modelo
RODOIL, PONTUAL E OUTROS

IPIRANGA / IPIRANGA

Gasolina

cia petro / cia petro

Valor
6,85

6,78

6,84

6,85

LOTE 3

ttem: 1 Quant.: 210.000 Unidade: LT

Descrição: Óleo DIESEL AUTOMOTIVO S-10
ólro DTESEL s1o

Val. Ref.: 6,99

Autor
SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

CIDO AUTO POSTO EIRELI

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

Marca/Modelo
RODOIL, PONTUAL E OUTROS

ipiranga / ipiranga

s-10

cia petro / cia petro

Valor
6,99

6,93

6,98

6,99

LOTE 4

Item: 1 Quant.: 80.000 Unidade: LT

Descriçáo: Ólro DIESEL AUTOMOTIVO S-500
Oleo Diesel

Val. Ref.: 6,99
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RISeIRÂO DO PINHAL.PR

Autor
SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

CIDO AUTO POSTO EIRELI

Marca/Modelo
RODOIL, PONTUAL E OUTROS

cia petro i cia petro

s-500

Valor
6,99

6,99

6,98

LOTE 5
Item: 1 Quant.: 150 Unidade: UNIDADE

Descrição: soluÇÃo coMpostÇ Ão tz,soo/ouRElA PURA E AGUA DEION. TIPO ARLA 32 Clz}lT
Val. Ref.: 95,00

Autor
^qUTO POSTO ANAVIAR LTDA

SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

CIDO AUTO POSTO EIRELI

Marca/Modelo
IPIRANGA / IPIRANGA

PONTUAL, ECOBRILHO E OUTROS

cia petro / cia petro

ARLA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
92,00

95,00

95,00

95,00

2de7
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3
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIeeIRÃo Do PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

pRecÃo elerRôrurco N" oo2/2025
Processo Administrativo No 008/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 17 101 12025 15:12:17

TOTAL DO PROCESSO: 2.904.090,00

SAO ROQUE GOMERCIO DE COMBUSTIVEIS 22.920.404t000í -36 8.640,00

^LOTE 1 Quant.: 1 Num: 953 Lance:4,32 Tota!: 8.640,00

Item: 1 Unidade: LT Marca:ALPES, PONTUAL E lvlodelo:
OUTROS

Descrição:ALCOOL ANIDRO COMBUSTíVEL COMUM ETANOL ETANOL

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 4,59 Valor Unit.: 4,32 Total ltem: 8.640,00

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA 27.841.5261000í -50 0,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 393 Lance: 6,46 Total: 969.000,00

Item: 1 Unidade: LT Marca: cia petro Modelo: cia petro

Descrição: GASOLINA COMUM AUTOMOTIVA

Quantidade: í50.000 Val. Ref.: 6,85 Valor Unit.: 6,46. Total ltem: 969.000,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 362 Lance: 6,54 Total: 523.200,00

Item: 1 Unidade: LT Marca: cia petro

Descrição: OLEO DIESEL AUTOMOTIVO 5-500 Oleo Diesel

Quantidade: 80.000 Val. Ref.: 6,99 Valor Unit.: 6,54

Íríodelo: cia petro

Total ltem: 523.200,ú

CIDO AUTO POSTO EIRELI 1 6.984.514/0001 -69 1.403.250,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 114 Lance: 6,62 Total: 1.390.200,00

Item: 1 Unidade: LT Marca: S-10 tvlodelo:

Descrição: OLEO DIESEL AUTOMOTIVO S-10 OLEO DIESEL S10

Quantidade: 210.000 Val. Ref.: 6,99 Valor Unit.: 6,62 Total ltem: 1.390.200,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num:497 Lance: 87,00 Total: 13.050,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca:ARLA Ívlodelo:

Descrição: soLuÇÃo coMPoslÇÃo tz,soy,uRElA PURA E AGUA DEION. TIPO ARLA 32 Cl20LÍ

Quantidade: 150 Val. Ref.: 95,00 Valor Unit.: 87,0{ Total ltem: 13.050,00

Gerado em: 0410212025 09:49:20 1de1
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cADASTRo NActoNAL DA PESSoA luníotcl

NOME

SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

DO

AUTO POSTO SAO ROOUE

PORTE

ME

E

47.3í-8-00 - Comércio varejista de combustíveís para veículos automotores

DAS

45.20-0.05 - serviços de lavagem, lubrificeção e polimento de vêiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-642 - Comércio vareiista de mercadorias em loias de conveniência
47.32-6-00 - Comércio varêjista de lubrificantes
47.814.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acêssórios
47.84-9-OO - Comércio varejista de gás liqüefeito de pêtrólêo (GLP)

NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SAO PAULO
Nú[,lERo

892
COI/!PLEMENTO

CEP

86.490-000 CENTRO
MUNrcm-
RIBEIRAO DO PINHAL

(43) 3551-íí85

FEDERATIVO

ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

24107120'15

IUOTIVO DE

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE tNscRlÇAo

22.920.40410001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCRIÇÃO e Oe SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t0712015

UF

PR

21101t2025, 12.',t1 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110112025 às 12:í 3:09 (data e hora de Brasília).
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BConsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

22.920.40410001-36

NOME EMPRESARIAT:

SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CAPITAL SOGIAL:

RS200.000,00 (Duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANTONIO SERGIO CHERUBIM

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

llome/l{ome Emprcsarial:

ANTONIO CHERUBIM NETO

Quallficação:
22-Sócio

para informaçôes relativas à paÍticipação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 2tl01/2025 às 12:f3 (dala e hora de Brasília).

about:blank
1t1
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sÃo RoeuE coMÉRcro DE coMBusrÍvers ltoa. Pásina 1 de e

sEGUNDA alrennçÃo DE coNTRATo socrAL

CNPJ-22.920.404/0001-36 I '

NIRE - 4L2oa237929 '''t.'

ANTONIO SERGIO CHERUBIM brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 09/04/1968, natural de

Itambaracá - PR, residente e domiciliado na cidade de Guapirama, Paraná'

à Rua Palmiro Bueno de Camargo, 590, Centro, CEP: 86.465-000, portador

do documento de identidade RG n" 3.689.672-8 SSP-PR e do CPF/MF no

608.743.849-'15 e ANTONIO CHERUBIM NETO , brasileiro, casado sob

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascida em 03i04/1989

natural de Santo Antonio da Platina, Pr, residente e domiciliado na cidade

de Guapirama, Paraná, à Rua Palmiro Bueno de Camargo,590, centro,

CEP: 86.465-000, portador da Cédula de ldentidade RG no 8.495.787-9

SSP/PR e do CPF/MF no 059.072.719-22, sócios componentes da

sociedade limitada que gira sob o nome empresarial ..SÃO ROQUE

coMÉRcto DE COMBUSTÍVEIS TTOI'' , com sede a Rua São Paulo,

892, Centro, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, Cep: 86 490-000

inscrito no CNPJ sob o n.o 22.920.404/0001-36, com Contrato Social

devidamente Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado do

Paraná sob o n.o 41208237929 em 2410712015' resolvem por este

instrumento particular de Contrato Social, modificar e consolidar seu

contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio ANTONIO CHERUBIM NETO , que possuí na sociedade o

capital social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em 100.000 (Cem mil) cotas no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere por venda ao sócio ANTONIO

SERGIO CHERUBIM o valor de o valor de R$:- 98.000,00 (Noventa e oito mil reais) divididos

em 98.000 (noventa e oito mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma

Àwaliila.tetleâte.tocunênEo,áêiÀpre6§ô,ficâsujeitoÀcoeplowação.IêsuaauEenlicidadeíÔÉreÊpectivoBpoltaia.' inforf,aDdÔ ãêús resPêctivoÊ códisos dê wêlificaçeo'



sÃo RoeuE coMÉRcro DE coMBusrÍvers lro*:-Pasiffa2d'ee

SEGUNDA elremçÃo DE CoNTRATO SOCTAL í. í,;; ; ' - .,

CNPJ-22.920.40410001-36 i l,'' í

NIRE - 4L204237929 \pne*.9?-
\.---.3--;

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$:-

200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) cotas no valor nominal

de R$ 1,00 (Um real) cada uma, ficam assim distribuídos entre os sócios:

socro (%l QUOTAS VALOR

ANTONIO SERGIO CHERUBIM 99,00 í 98.000 í 98.000,00

ANTONIO CHERUBIM NETO 1 00 2.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA . ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio ANTONIO SERGIO

CHERUBIM com os poderes e atribuiçóes de gerir e administrar os negócios da sociedade,

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante Órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os

demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA UART - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

À ealidaate atesrê alocrj!€nlo, se isprêsso, fica Êujê1!o à coEpÍovação dê suâ au!êrEicj.dade nos rêsPectiwoê portais,
in!ôrnânato seus leápêcrivos códigos aIê welificação'

2.000

í 00.00
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DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOGIAL: A vista da modificaçáo ora aeem

consonância com o que determina o art. 2031 da Lei n.o 10.40612002, os sócios resolvem, por

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando sem efeito, a partir desta

data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições

da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis e este tipo societário, passa a ter a seguinte

redação:

ANTONIO SERGIO CHERUBIM , brasileiro, casado sob regimê de

comunháo parcial de bens, empresário, nascido em 09/04/1968, natural de

Itambaracá - PR, residente e domiciliado na cidade de Guapirama, Paraná,

à Rua Palmiro Bueno de Camargo, 590, Centro, CEP: 86.465-000, portador

do documento de identidade RG no 3.689.672-8 SSP-PR e do CPF/MF no

608.743.849-15 e ANTONI O CHERUBIM N ETO , brasileiro, casado sob

sÃo RoeuE coMÉRcro DE coMBusrÍvers lro-A, t"9::.i'o

SEGUNDAALTERAçÃO DE CONTRATO SOCrAÉ :.
i ,--ii,,, I ..:-i- oi
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regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascida em 03/04/1989

natural de Santo Antonio da Platina, Pr, residente e domiciliado na cidade

de Guapirama, Paraná, à Rua Palmiro Bueno de Camargo,590, centro,

CEP: 86.465-000, portador da Cédula de ldentidade RG no 8.495.787-9

SSP/PR e do CPF/MF no 059.072.719-22, sócios componentes da

sociedade limitada que gira sob o nome empresarial "SÃO ROQUE

COMÉRGIO DE COMBUSTíVEIS LTDA", COM SEdE A RUA SáO PAUIO,

892, Centro, Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná, Cep: 86.490-000

inscrito no CNPJ sob o n." 22.920.404/000'l -36, com Contrato Social

devidamente Registrado e Arquivado na Junta Comercial do Estado do

Paraná sob o n.' 41208237929 em 2410712015, resolvem por este

instrumento particular de Contrato Social, consolidar seu contrato mediante

as seguintes cláusulas:

À validâcre alêsrê cloéuúenro, êê iipre66o, ficã Eujeito à coÍ,p!Ôvação ctê sua auEenti.ciatâde ros !êsPectivos Portaiâ'
i;foBaDdo sêuB lespectivoB có'tigoB de veriticação'
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cLÁusuLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A sociedade gira sob

o nome empresarial de , com sede a

Rua São Paulo, 892, Centro, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paranâ, CEP 86.490-000.

cLÁusuLA SEGUNDA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA . INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 1310712015 e seu prazo de duração é

por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploraçáo do

ramo de: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista

de lubrificantes; Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); Comercio varejista de

mercadorias em lojas de conveniência; Comércio a varejo de peças novas para veículos

automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio varejista de

bebidas; Comércio varejista de artigos do vestuário; Serviços de lavagem, lubrificação e

polimento de veículos automotores.

cLÁusuLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$:- 200.000,00 (Duzentos

mil reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real)

cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuído entre

os sócios:

socto l"/"1 QUOTAS VALOR

ANTONIO SERGIO CHERUBIM 99,00 198.000 í 98.000,00

ANTONIO CHERUBIM NETO 1,00 2.000 2.000,00

TOTAL 100.00 200.000 200.000,00

À eaLiarâdrê alêsrê arocueDlo, Eê j.spEesáo, fica sujêilo à c@pr_ôváçâo dê áua autêDticidade Dot rêáP6ctiwoE PoÉlâi8,
infôrúanalo sêus lespectiwos êódigos de vêrificâção'
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C;_ÁUSUUI SEXTA - RESPONSABTLIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, conforme dispÕe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à

venda, o preço, forma e pruzo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao

direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios

manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se Íará na proporção das

quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo Sem que seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA- ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio ANTONIO SERGIo

CHERUBIM com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,

representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os

demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

À valiatactê .rêsre atocrsênto. âê i&pÍê6so, fica áujêiho à coDProwação ate Bua êut6nticidade aos tesPêctiwos PorEaia,
i;foÍúandq sêu5 resPêctivoE código6 

'te 
wêrificação'

cLÁusuLA SÉTIMA - cESSÃo E TRANSFERÊrucla oe QUoTAS: As quotas são

indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos

outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de

preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

dêlas, a alteraçáo contratual pertinente.
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s 1."- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.o- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO - LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal,

a título de "pró-labore", observadas as disposiçÔes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉclMA - EXERCíC|O SOCIAL, DEMONSTRAÇOeS rtruAlcElRAs E

PARTICIPAçÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,

coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações

contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas

Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçÕes intermediárias,

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,

proporcionalmentê às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição

dos lucros quando a distribuiçáo afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da

Lei n.o '10.406/2002.

cNPJ - 22.920.4O4|OOOl-36

NrRE - 4L20a237929
/

À wát idâdê arestê arocuêDLo, Ee iüp!êâso, ficâ sujêiro à coEplovaçao de sua autênticidtàde uoê rêsP6ctivoá portais,
-_ tÁromanao sêus ;especlivos có'tigos de vêrificação'
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DAs coNTAs, Nos-quatío''CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . JULGAMENTO MESES

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do

respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO: Falecendo

ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valOr de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

SLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

Administrador já qualificado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública ou a propriedade.

À valialâilê cles!ê crocsêÍro, Bê iúpreEso, fica sujêiro à coúprovação de Êua autenticidade no6 reêPêcLivos pÔrLai6,
' intoroanao seu6 rêsp6crlvos código6 de vêtlficação'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA: ob as

penas da lei que se enquadra na condição MICRoEMPRESA, nos termos da Lei

Complementar n.o '123, de 1411212006.

GLÁUSULA DÉclMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal -

pR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações rêsultantes deste contrato,

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha

ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam á presente em Út\ttcR VtR

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e Sucessores a cumpri-lo em todos os Seus

termos.

Ribeirão do Pinhal - PR, 14 de Novembro de 2019.

ANTONIO SERGIO CHERUBIM ANTONIO CHERUBIM NETO

À vatÍaráale alêsEe alocrEerlo, se itnpressoÍ fica sujêiro à coÍprovaçeo dê ãua auteBticidáde nos !êspêctivos po,tai8,
infornando 6êus ie6Peclivos códigoÉ de verificação'
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestâo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

f='üi-';[tcLE
li.j-l'[ji:t i(}

PAG 7{,

ASSINATURA ELETRONICA

certificamos que o ato da empresa sÃo RoQUE COMERCIO DE COMBUSTíVE|S LTDA consta assinado

digitalmente por.

NomeCPF/CNPJ

IO CHERUBIM05907271922

RUBIM6087438491 5

r&i
I ],urtts ÇQMç,?.CtàLi
1 "w"rkwry*,"-1

cERTIFIco O REGISTRO E;vt 25/LL/20L9 18:11 sOB N' 20197197558'
PROTOCOLO: 19719?558 DE 2L/LL/20r.9. CODIGO DE VERIFICÀÇÀO:
11905420008. NIREr 41208237929.
sÃo noour couÉncro os coreusrÍvErs LTDÀ

LE.ANDRO MARCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnsrÁRto - ceRÀÍ.

CURITIBA, 25 /LL/2OL9
ww. empreaaf aci1.Pr. gov.br

À validadê deãte documenEo, ae impresso, fica sujeitso à coupr-owação de 8ua autênticidâde nog reÉpectsivos porEaia'
infomando aeua ieapectsivos códigoa de verificação'
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
§ecretaria da Reeeita Federat do Brasil
Procuradoria.Gierat da Fazendà Nãóíõn:at

CERTIDÂO PoslrtvA cou EFElros DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DIVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAO ROQUE COMERCTO DE COMBUSTTVETS LTDA
CNPJ: 22.920.404t000í -36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quãisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certrficado que:

1. constam debitos admjnistrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no S.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraçâo para fins de ceíificação da regularidade Íiscal, óu ainda nào vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certÍdão
negativa.

Esta certidão e válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 de julhode 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autentjcidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov-br> ou <http://www.pgfn. gov. br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75i, de 21,12014
Emitida às 06:02;49 do dia 21110t2024 <hora e data de Biasítia>,
Válida ate 1910412025.
Código de controte da certidão: 76EO.F23A.2FAE.B8EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0358277í9.00

li,r'l t:tl't !tl

PAG [o
3

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: 22,}2A.404/OO0í.36
Nome: sAo ROQUE coMERcro DE coMBusrvEts LTDA. ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obiigaçoes tributárias acessórias,

Válida até 2110512025. Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Pâgino I de I
Emitido vta lntemst púbt@ (21/O1DAZ5 O|:OO:39)
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ESTADo oo penaruÁ

CERTIDÃO TEGATIVA 10s12025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relatlvo â empresa com a Localização

descrlta abaixo,

cÔD. AUTENTICAÇÃO: gZTMJEUFFH2JD(T8S2EP
VALIDADE: 2210412025

PROTOCOLOREQUERENTE: O MESMO

FINALTDADE: CONCORRÊNC|A / LlclTAÇÃo

RAZÃO SOCIAL: SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

2031

--rNscnrÇfo esraoueuCNPJ/CPF

22.920.4041000'l-36

rNscRlçÃo EMPRESA

11681
ENDE

RUA SAO PAULO 892, 0 - centro - SEDE Ribeirão do Pinhal - PR CEP:

maras-de-ar,
e novosacessóriosa deve automotoresÍculos Comércio peçasstíveiscombu varejode paraComércio varejista

de bebidasrcroComé istacáeoComérci varea de varejautomotoculos res, rjo pneumáticos

bservaçóes

22 de JaneiroRibeirão do

JACKSON MELLO
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'v1



Voltar lmprimir

c c',trf-1fi-E
lii'i Ei't !ü

pAG t.?J
t**-. )-

CI,í,xA
cAtxA FCoNôrrrtrc,q FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGT§ - CRF

fnscrlçãol
Razão

Endereço

22.92O.404/0001-36

sAo RoQUE COMERCTo DE COMBUSTTVEIS LTDA

SAO PAULO 892 / OENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL / PR / 8@90-OOO

A Caixa Econômica Federar, no uso da atríbuição que rhe confere oArt,7, da Lei 8.036, de 11 de maio Oe is90, certifica que, nesta data,a empresa acima identificada encontra-se em situação reguíarperante o Fundo de Garantia do Tempo de servÍco - FGTS-.'-'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuiçd", u7oú-ã;;õ;; devidos,decorrentes das obrigações com o Éeis.

Validade: 0 4/ O L / 2O2S a O2/ 02/ 2O2S

Certificação N úmero: 202 50 10403302 3 349 337 7 O

Informação obtida em 2t/07/2025 09:01:49

A utilização deste certifrcado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenlicidade no site da caixa:www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALITISTAS

3_-

Nome: SAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTTVETS LTDA (MATRTZ E ErLlArS)
CNP.I | 22.920 .404/0001-36
Certidão n": 3637566/2A25
Expedição: 27/0L/2025, às 09:01:06
validadez 20/o't/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que sAO ROQUE COMERCIO DE COMBUSTMIS LTDA (}!ATRIZ E

rILrArs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 22.920.{04/0001-36, xÃo couste

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201]- e

13.461/2}l'l , e no Ato oL/2022 d.a CGJT, dê 2l de janeiro de 2022 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabaiho.
No caso de pessoa jurídl-ca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua

autentj:cidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br)'
Certidão emitlda gratuitamente.

rNFOR!{ÀçÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em jurgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a

emol-umentos ou a recofhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, PoI
disposição 1egal, contj-ver força executiva'

t\
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

cERTtDÃo DE DtsrRtBUtÇÃo - FINS GERATS - cívEls - FALÊNCIA - NEGATIVA

certiflco que revendo os_livros, sistemas e arquivos de distribuição_civEls, €specjÍlcamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO

.lUotcAL, RECUPERAÇÃo EXTRAJUDTCIAL desta Secretaria, verifiquei NÃo CoNSTAR nenhum registro em ândamento contra:

sÃo RoouE coMÉRclo DE coMBUSTívEls LTDA ME

CNP J: 22.920.404/000 1 -36

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo-nome pesquisado tig{a-1o[tg'Atlo](a)

São apontados os feitos ", ti".itrçro cadastrados no Sistema lnfoimatizado ieferente à comarca de RIBEIRAO DO PINHAL

Não existe qualquer conexêo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a

identidade do NoME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dôs dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de

responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão'

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais'

Considera-se NEGATIVA , 
""rtidão 

que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2" da Resoluçâo CNJ

12',U2010.
A presente certidão menciona somentê o registro de distributção, p11 lrj:"_"ollplementares 

do procedimento, deve-se dirigir até a

SJcretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.

A Busca de MICRoEMPREENDEDoR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL AbTANgE tAMbéM A PESSOA fíSiCA.

RIBEIRAO DO PINHAL, 22 de laneiro de 2025

Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio

Distribuidor

UJ
-o
[!ao
N
_à
i!
=o
t
E
o)
o
'(E!

o)

o
oo
o)p
E

c{o
Io
ul
o
I
co
oq
r)
o)
N
g?

l'Lo

É.
À-F
oE
(§

=o
o
.9'o
O

SDP-sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:2210112025 15:24 Página 1 de 1

W



lF.o**tt,.o

DÀ INC'DÊNCtÀ

PITgVÊNTIVA [l

Í€1.

ll{-i
Oiniz A,ssislência Técnica Ltda
i-',rd { álrÍ.il .l(, r A Jâ.dtrrr do CaíÉ
CLI' ütil8Íi 300 Contbé - Êaraná

Fone§: (43) 3062-1446 I 9992E-5055
(,on tâtot@diÍnzdsrisltsncaa çom,bÍ

c wJ 22.922.N31OO01 -1 s't. 90.7dr.054§

Diniz.
Âssistôncia Têcuica-)

F:QUPAT*ENTO§ N" LACRE
RETIRÀDO §t Ç,

,-, , .-" - 
sE Lo

RÉPARADO
colocADoPROOUTO PORíÂRIA TOTÂLIZÁ8OR

N'LÁCRE
colocaDo

MOOÊLO S ÉRIEN' BICO MARCA

6CEu57o(;n+
|3ü»it- rqqqq

r-l

)P*T?7ip.-l

ruflru:o
A\çLA\QiçL Yil-<L Uqfr//lurqaUS'

l*'t*tt (&fro#_ fr

tuqqR qHçOt-1hlqLllzÁ5tÀ5.124 stQ

W1t1E

bttrtnt4f).,
w,12.1IY'- vÊ)f

-'l

rlll

rvf l, tu2

§? w. ç p"§t L.§V g 8-lz &^D A3tib.lit:, frk:\t4.Vlçí1$ f XACUTADOS'ri r:|la':':

[] ,eu uso

$\.tA?1L

NÁOÕítsl;ÂsÍEi)
OC:rci

loia

CFFlR6:

[f rHÍÉrPêREs ;]
É1AOl

Hsario
Châgadâ:

J-I IE§Í ELEIRICA
Ll atrxcaurslo

b/
no\llorârlo

Saidâ:
üÀlâ:

)

Ae!rílôlrÍa € CôÍlmbó:

E..-

=ll lt
Ét
Dl

=ii =!h I I =,Õ I I =;ãE
ó !., à"DrE€
Í É ! a.! a | -Í*E i=
ô A ;!ê Õ õr3 c ::€ i 3{
6 á ii{. E !=
< 

= 
5=m6rE

; Or :--,Ê
f6-=
6 6=
Ér!

9, c
ít'

il
à,:

11
.t ::
,.'
t', !

::
-z

iÊ
;

á:r+l+ã ?= r---l

ãiiiãiã rií:ã:ã=ã | I

=.trLi't Í a .: -: t::ià g
rj::i=à.EÍ;:=r3B
<3;§,=, B'u:==::5?õ:i:§ ; ii__:Ê..i=E -
=: 

ô i:=9ii.-.,- o -: É +Ér:'= i:n -i.:É, P =r3- Li- -)t -iA A
= ã ;i, ;E ç§ ':r3 ='i IÉã ã
- ,.i=P 47- 5 E g- l=:.> i r rà ô
= 1iã - i. a S'
* É:: :. =. 

@
- i1: - Ê
d .:4 ' ,; c

--, o
\;4:-:gl

l,ÊL

Éil;a§ E ggeãi=§=
;ã=í;çl2iã=i-a=

=iãi?:s 1;i::iíããE-;É E, g3êE'sI==
=: ã= = t* t=3Eã - -;::;.'=s o lcF:o!t?!i õ i:ã!- "ã=} - "4arz x9a Ê ç-

- -5q s '=i H=
= E?r = =: : -r ;?:8 r d"
: ni= - a= ê

i'= -- D

= 
>=1 -: :i= i Õ

i ii õ
=im

!-
:r

g

ú__-
:-O
i6
É<a-ÍiF
ii: a

i-:_ E
;-o
Ê-QÊ-

-l.=:-
.i:i:
.--r.;

;éÊ-:.4

z t.,
: !r

:E

3m:q

2
;o
?>PE
cs

2
at
j

€

! FE iÍ 
=,,E§iÀ3 
=, =la, -.3 Él;c 
=:iH,ÉP f,

à 1= E- OiiàiE 3
-i i e
=; i >
'i- , O?=i ç ô
:EJ : q

12 = ÊÍ+ e Õ

-= zrã

,-4. -
=t.=

-§ 2

ã:
=â
;
É:

: 3?l;; 
=, 

i 3: I - cÊ o 
= 

o

ii§lã E ;E
r : Ê ãI ts . 

=: E I l+ u 2
;ãsE: = =l:i ! E ;ãire E E ;a
i_:s :i; Bs,

f Ê a Q zi-Ê arf = *iã 1 ã
i1=?,
=t =:à a
ir
zÀ:
:
i
j

z=i
i-:o
= ;.o> !r
. uC

=-,;
ã

ã3',Fe- T u
1fr g
=r li I_=> .'
i> -= Z
FO -;
42 =:!>
=r -l-a:is^ .:'l

! ji

:

=
=:@

!:D

. =à1.-"a
=2

==

l

Eó ã;- g3
ô6 S

=r ã I_=> , -t, ç=i, =7:? eã
== =-é; -':
=ã ri! -Ê

- 
lã

:-,:?
Éi;;

!.:

:j

gs

f:I
iiz

a:::

. L:*é.'
.z=êà=

ã=êBe#E=;É!bt.?E

L]

a
=o

=
frê-o.a
õôq

99s
ii!
=.?r'àÊr-!

:à;
I:E

!t
i li I

1l-

-à " = +,ã ê
:àà§ãã
3=aÊeR

rãiãr:
É

:.' çg

tt.4ú^ l-)t"I l6-ttlul4v.tr,lÍE

lnlr-
It--llt-

t:r)a

li-lli:

,4 l).h,

5i hfu; l?qzt fiinn nk -l
I

I

I

--{

..-.. , , .:51I



Gd 
-

t +Ml, F.(Ís I t+=d-1 rl.=
t-=> I

r.í # iirl_o"tí
?Ã[,r'e r"a

ci

= FÍ{EEI€
<-:\3d:-

=i::aaE.iii, ".4E'&E
-t1.:d= 

--
D:,: :: i . q =
:[>i 

=

ã \F.*s;
,; '::.:.i.
c: .-\ _

-a
m.l.r=-"

= =!:íJ.êa:-=

= 'r- ?ã l

: . :.2: I E
;: - -=i

z
õ

í
6

? !>.:f,

i

:

;Í ê Í

--i.=
; i = àêl; - t ã:
: É 

= 
i;

. il -:
-i :
i._. ;
:.-- i

z ,!>r i^.o Eoà:?o::-i

TE
g ;(â
ã:>
= >o
1:;

ij ::r.:: -,

rl)

.í.

;:?l=É 
=, 

ã 3

-=ltE:3 iE: : !i 9: z 4 =;Íã::3 . *;;Jar r -=
= á! -Y 5 a =,: g a.à
i=- É 

= 
É>:, j, ;;i E (:

i..:' i,.à jã
l::: " ': ?1

;z*
:í. a 

-.- * ."
-z

'f. a

:;

2

! =>

::}

i

iZ i. àÊm 
==r â:

-=> r -
;o:^ã

:> :.

.:a : ig ::1,. --:
-. l'-

::

i E: ,- , É S r §

i,§ !i,,=.. s E E Ê:: i z:lt:i;r ,lri; i.:= E :ã;11 ;:ã +1if1't' = ,";i=i; iÉ E.+ i:;Í'.: i;: :i='.
::cii r i tt,===lrtÉãtÉlÉ;i:;, ;;i ii;'
;,S ,j = !i::iiE:iE:ii-ÉiãÊEi;;7iit
:. ar : ;;' =. í- i= i: EãtAii!i: '-
:: 5Ê: : ,.; §'i!-ã!riÉ=;" ÉãÉ:++:-'.r'' ii
ii p"i=., ,Es Fi=ã-ii-Ei,:-:€iE: 'riiÍi
i= Í: E :: t-._,- : i "= =: .i 

= 
E:ã='-É:...'-, i-'rr.:-:

^ ã= 
= 
:i..i:: ;:li ÊisEii i::== ;:l;:rt'..:;=

a.à c :;i.-. s ; '3 i i-:É 4.{_-

z; tiÉ.'u;i::+ãEtí: lli i:! i:ã=i E::ã Eãi I .l'-í {ÉÇ=:.;'i::-:

ii EÉã::;,:;ÊE:Eãil iie! i:=i =:;E 
É=' :l:;

*: !=
'i, : --

a':

:

zgP

: <:

-=

Pi*-1
t

,,Í

_1

:o
í2

'!

': .)

Ir
z!^.

a;
:5
a:
t'
::;

.Z

.I

ii
?a

,
i=
=a

!_.:az;,== HE3:É--ár x 'rrPcli?
Ê:=lãiE àítq=:!:ã;-:--a? 

= = Íf - +i ..;ê.>
4=i:.iÍç i:l::iiiã
ii==c É,:Étiy=iiEd- :! "=Ç3 o
.--: 1i e 'a' ":=é14:=- =t P =:.- -::t;.>.i. E:ii=:,?33,
: E :,j: .,! x= )7: 6 -:.-r' 1:>> -.!.* --ó

-a =-.-f, * Ár; ;iE) ===9 :: =3ã; 'i+3 > É-9- ..t:8 =r ', ;=
- 1- > = i: m

iii. --:! rl :
I -.r .u O
-: :.:1' 

\ o:;Õ
-.1 ó:::a3

?

-!l
:a

:;!
aoa

l,;

:!i3
:
::
?

1tlrLJ

t-'-llrli
li
I

Ê

:)
o

=
ê!

a

I

L

m
-?' i i:r r.. E

= - sr i i á
: :Í;i!=7 3,:1,r t. Í i - a n-::ãiiri!!ã 

ã
=si3ã:=g3ã='+: -.:1=.:Z o! 

= 1='Í 2: = -- 
= O

l-"i-zi--::r=-ã
i =, -,:a3 0

':i=6

-:.-Il:,-

=:'. a r

.,/

'i

ô
O

::): ! -_a

768

É üÉÁff IPEI - fe dr

ú1.S
íP941 .00ô150

DÍ}C E.lh

Ei*dt
É

ÍLdldú

Filr dr mn1n018

FstrarrüE Ú&Pni
- 0Ü - di8^lÍa "'

dr

do hrrncito

ô 0Élnatb

'i^Tll:l*:mm;*

coipnrÊ

Vtl!í

rÍ0À-rt I a.gto 
'0"@t;![

DA ux^oRÉ@txlit[to

\



3
dLô
I

(tt

o
!

o
z

,nó(
ô
á6
t-
fr
a
3n
I
a
*
iI(l»o

fr
§o
í1,
t']
F
n
,F;:
2
I

Íq

l
!(
ií

()

ã
f,
o
9.

o
3ú
g
o

I
õ'

ã
ô
l

-',
i)

z
e

1o

6

I i g É g i q]
n9E1s§iilriiê;_|
RE8t.t!l

$;[uHilir E E9vi É 6EI

Êilei
E [ ã'Ét!rê
§ÉcÉâgiügBi

8rlEíI
§;Eíae!sESE

l

-cüãtaã
5 ãE
Ér;
$+E
õt
SrE§r6B8.tCtF,qfi

q8a
i.;

T]'
li

t,\

-t 9
I
a
1I1*

ií i'p
íi § t
l'
tÍt
I

o

-a
frz
o

Írll!t!
Zt
,4ao

:9
iã
"1

o

ffi
airúl

,s

"íl< dBoaEí 8á*r g
ÍÉ:9:i€ t
Y5r

o

's
,
2

1

íl

a

ç
a

1

'?
,i

f

aa
a

()
L

a

f
I
í,

a

I
!

!
2:
!

3

.l

)
a:
t
)
!
),
t

+
,1

5

j

I
.,

,!

a
râ

a
a

I

a
i
1

i

5

a

a"

T

5',

1

c

i
,D

Ç,
a

i
),
u:

:3,

s
!
a.

I
a-

a

;
!
a

L

1L
t-

!

{'

+

:

;
t

{
;

o

d

,õ
o

.)

.l

)
!

?

1

a

i

-!

;

o
:\
J

!

í)

Ü

!

a
à,
a
:l

P

3

2
D
?-

I)
?
2a

d

1

)

z

?

I

t
a,
nl
j

:
_1-

,
-i.l
Iic

+:1-õ
aA:_?rt!
aLi
1à+s
àt
it+.!

.1 t

4
»

à

I
a

;
1
ã

!

:
i
3
I
ToIl:
;

"jt
À:
s

G
ô
o
{l
or
,)

.J
(,

o
5

!

a
4
.)

n-
l

f

1
;i
')
o
a

a
â
!

,1
iií
,!

2
'I

,t

!

?

r
J

I
:1

I§-
Ç

o

d

o

?)

a

i
.::

i

a
7

!
a
:
1

:

:
i

l

$

ao
ú)
o4
r
.!

2

Çi
í1

al

:3
a
ô

õ,

ho

2

u
o
Dô

o
a.
ê
ü
3
ô:
!.

,o
a.
e
11

1

{
!,;í

t

l
tI

a

;:

:,!
1
f,

3!

o

ô
:,
s
I:'

1r

Ã,

ô:

rl

a

-
õ
8o,
,o
o
e,

I,

$
,ü

()
('-

()
)1
6)
F
â
.n

1
6

o
D

É

m
ê

ês
6

oI
ao
a
o
o

D
6
2.

a
É
c)

0

o

a
E,í
::o
a,

8
ôi

E

I
cr

@
6

o

o

s
ô
D

:
çI
ú
o
3oI
§

ú
ú
o
§
ô
?
P
o
cl
-1
<)
71

,"
a
G

ài

o

ô
oo

Éo

o
Ê)oo
o
o
oo

Jg

êô
o
q
ó

o

$
illt
aú
q
l
G

õ

1.3

sit'Í
ol
:1 6a;
s i'i

E
A
o

3
tr
o
ô

o)q
o

§,
o
o

o
ut
Ê)

i
P

oa

oo

m
3
.l,Ç
13

o

i,i
3

c
a
l
o
o
a

I
o

o
s
3o-
c
c
o
D

o
o
!1

ã
J

c

l
ai

o
?J

(:

:l

c

i!u}s
i§
8rl

ôD:

ox
ôfo:í

ô

ai

"2

-i
oô
!
ü
o
3o
õ'
ô.,

o,í
o

.:
C

o
o

!
!
?

t
D6
oI
c
o

o
6
?

o

o
I

Í.
:}

il

,
o
o

ml
J.
g
o-

s

oÀ
ô
o
o

0

o-
ô
q
G
o
Ê

'i
L

ae
c

a:
Ç1
6

í
B

Ç
çt
o

:{
o
o
o
G

0)
aI
a
üô

õ.
c

ôc
c
a
ú
?
o
a
ã
&
É
ô
i
a
a
D

li,

u

'2Í

.>
ú,

:o
!i
in

c
I
,s

Ç
f

{
4

a
t
E

+

ts

!
a
!

c

Ç

í.
ê;

ú
a.
$

n
st
a
o
o
õ
oc5
e
C
ço
ô
o
o
o

ô

à
_f

a

i
t

,Bsçç
6;

Bs
9o
8ã*b
<rd
JO
Ohoõ
cgrEq
ôo
cO
el
co

hÉ
o:
C

o

:
a
9

E
I
o)
o
o

39
o
ô
§
ê
í,
E
oo
co
§
I
tD

sa§/o
§
a
2

§
g
o

o
o
e
E
o

c
a
,
ô
oa
G
D.
o
o
&I
o

s
o
o
tr

*
fr
E
.3
o

I

o:
o

rD

3o
§.
oi
o
o.

3
:-

3

o
t

J
ô

oã

a

=f
o:+

,
I

il-
l

i

l
a
$
3
üe
I

ô

)

o
o
uó
o
o

r)

t
'.!

a

&

lrÍ

i;

o
(,

Í
t!,

a,;

n
o

a

ao
ú

.1

l
ol

Í
oo
rt
gl

&
E
ô,F

;:Í
o
g
t
r:

o.
ü

o

a
7o

G

?
o
D

I
õ

o
9t
a
i:,
o
?

i.
a.

ii:

.i

fí;
6,ç;üa'hô--
óc
:E
H;
ô ii'
c-0
íi ú)

E;1
atri
d:

-a
,o

À ..
oõ
!:-

,.4
tio9

9ÍÉ!

o
;1o

&

il
6
ú
6

c
9
ô
3
S
c
!
5
cõ

!.o
o

)

.i;

I

oo

f

ú

ca

í
aJ

-1

a

,:

i

-u.t

:i.

a
!
:

ô
§.ü
q
o
e.oo
CTo
ao
o
c
6

E

o

E
ê
qJ

g
o
j
c
I
o

A,
q

õ

,t

oo
z*
q

,
a1

)L
i

:j
I

a

al

.j
I'i
I
1
:
i-'

.,|

:

t

i,riU

3g

a t>

iÍí
;i

t
2

,
Íc

i
6
c
$

(
ã

o
3a

o
É

c

o
G
o

-

ç

ç
o
Ec
oo
G

eg

ç:

>á
i:

33

-i:

!

J
@

It
a
v

;-

Ç

!
q:

ú

!
C
o
z

naa:,o4
3'õ

]
J

o_

o
I
o

ô
ô

f

E

6
i
D

o
-o
o

Eo

3g
t

o
À
o
3
ú

ô

:
o
f

r
B
o
I

o
q
o

q

ô
o,.à
ô

o6
il
B
o
a oãÀ

ol
s
@
o
o

§a §Éâr I
§§8 Í
-N -qa 

ü

T

o
j

(,
o
oü

o
o_

oÀ
Õ
5

E:o
ãoo
oo
B

E
a
3q
o
§
aô
6
3,
D
o
ô)
oào{!
T
ã
@,
ôooô-E)
E
D
o

o
No

ro
âI
$
ot
§
b
D
ao
o
o!
oÊ
d-g
o,
o
o
ô
6c
5',
faIÊI
5
üôú
o
o

ooJ
Ioo

Jo

oo

C' di
õ6
8E
6É
>3
s,JO

Êá
ê3
ôã

g
o;

!3
of
a
o
so
ooní
oIcIq

a
§T
&Âô

!

aê
o
3q
ô,
N
n'

ôr
ô
Ê

6
I
o
$f,

&
§
ô oo

à
o

ô
o

I
a
T
il
ê,

s
,É)
o
ü
ãu
!I
Ea
*,a
É

I
ã
s
Ê
Dq)

'0
a,
E
ê
ô

ê
oü6
Ê,É
e
a,

I§ôE
ôao
É

Hao

óo
J!C
míi
o3
sô
-6

6

ôo

I
ã

D

o
3D
õ
§!{

ô a o
3l

I 1lo
ç"
.o

§
qn

a 9
õ
!L
ú
o

ôs
o Fo

Dc
m

g
@

ôÕ
()
o
rÍluô
õ

,
a
e

o oítêo
n
to

?

o

6(:
anI
nll
(/l
-
o
>

í
f
8

?
3
É
Na
oo

oê
õ
ao
o
l
o
Ào
o
L
G

D

ôo5
o

I
o
3

Go
Ê
o

3
ç
o

Ê

ü

3

q

O
a

s

D.

B
8
Ç
3

út>ot
o
c

f)o
3
,laô
õ
g
fr
ôo!lEEo
5
m
(lt

Ê,

6
ií

(t;2
t
tt
,G

o
E
nI
!
Irt
m

á
ã
I4ô

ô
mz
j
ao

2

ô
aa
1j
5'
à

I

I

:

1



I-.. --.---4----
õoPu
3q
sgiã
xl

c
+óóã,
^ELr
B§{Éo&
86
gâ
E:OD,G9

65
às
iÍ:30
Gg
iis g*r.

ü
õ'

E
ê0
!o
ã
D

@ú

Jô
clz
Zr
!

tÊ
AJ

é9É
çã9

*n

I iF

I i'

Gs
5,
o
o
ó
§

ô
ô
Jõ
o

o
Í?r

Õ
z
tr

e

q
õ3
-É
Ê3**

q

!

ür. E

§ãt §88 -üB g

l)o
3

3

o
G

o.
õ-o,

âoK
o

c
â,

6!l
o
f
J
o
6

G
úo
o
-+

o
(ô
o

*
a
s
6
ú
(ü
No

=.a

oê
6
êo
ao

4
(q
!l
ed

e

i_a:*i
Írí

1irii : Êíi r T
3}
t

ta

r
e

1
3
o
t,
ôt
3t

D
5rr
í
3
Io

qí ô
-w

Êa P; =r ô
! J'-tl o q

> Àiê J
§,Y -'
o dt Eõ?=I L< ô
-.! Dr v

1ô? u
âãi l'r

"âl A
qÉ !,:, r!
Xi {á € z
Eqõ'oÃ
::óo:
ã -, Y )Aa--'Z
<:.Í? 

= iiE7üá>r-i=J
*3 ; Àó-ú-
xe:tvO^e^!,6VÊi ,1, aaã u ^:ô /
À!Y 

^
vaa E

.'9 EE

r= 7Ê
-4
!a -
;o F
:lú â
i§ a
+o
: d rl

9: E

=

I
a

o

ê

í
J,+
ê
õ

3

ôz
r

o

ôoz

C
ô

-
a
!
o

ôo
'r.
ô
o

Fõ

-
tn

o

ô

õ.
F

an

o
r

!

r
F

{)

õ
r.

an

3
o
f,.

+;
,ooo
3

zqc
FTI Ec>!
>-m =ll;a,!-
e,àà'
^V -
?õF>zV
àÁ1
ú@ô

rv

r
ô
C-o
C
'l

,l

fi

E

ts.

ô

p ô ÀÀa§:G J{{{
d E -3BB
ÁãFr-à)
9a acsc
zaaoao
O\UUVv

-77??

íl'i*iÊ'
i vôôÔÔ
e.ioooo
?---aZa
e Éiii>
uaFFFF

frZtÀúaú

çlttt>ôi uoüU
5g>r<-
-_FL-"'i rtr;E7 =v^=r ôEP>
à úãq@+ P}E
F v1-<Eá

Dl-rr
;tr

Põ

ú2
ior
@õ, z

o

a

ô
l-
ô
oz
r.
Fô
o
ô
o
Z
E

!
ô
vâ

õ

6

9

-l

ã

z
F

õà,

3ã

z

^{ {
ô
ô
{I
{
§ê
§

I
F
ô

E-

e
o

>tú:
a

--

Éã
ôl
-O-<ôô@a
>o
;in
a@z
oi
Fr

3

3:

i:a1

4\

§4z2

a,É

É

i
g
6

H^P
w:^É, I Ll;;
2:>4õõsà
'Ec-ÔeEis
ÉE3;
-s^-?t-,2tà7
=@>'aZ

ô
z
C
,l

r

F

r
ôc
Ê

o
E

i+tie6

:
a
q

:,

ae

!

g

ã

;

f

3

3
I

a

3

2ô
ú,z
õ

z

(h.t

6
ôo

-lr

r

ln

,l
r

a
E

-
E
a

,a

'-,f í !

t
\\

lii'r"t



;8r.,
r> râ-; !'
aã

ôl€ ,',
C

iO/.- / ,

r$fi,-..
N

!

>z
!o
:!

60'.

NO

ÔD

ào

og

o

N@ @

\4,

-oo q,
rõE ilotr \N> i

@!-
DO

zô

í
q

3

l

!lut
o
À
!0
o

11R'
ôôozzõõ
ETL)poq
TS

go

üÊEEã E
YY=--Oilg;;FFôÔS

É3iiã
SS0?t Is-4-

==l =-o

p
!

a
{.

I

x.

9

P

9

I

9.

N

,^

ô

o

E

o>oôq2
qF
T;
=a)
c;
\xOU
iü3Tuy'

L^
aP'o,>

C
v

@

o
al

@
C
+
g

ô
v
I

=õ
0
o
om
!o:o
D

z0
oop

NZ
§e
O

àoq
o

o> 3
<U P.e2 i^
hts&
=- o<; -m^
h'd

OE>â
õ
0

ô
o
3
E.
o
3ô

o

ÔEmg.
t.ivoôoôoo ôooÕooooôoooo

q>z
^= r
ru o
ôE Í

És í-õ i.

=v=2@ É
=m =
Ér€:ào q
"g ç

@
e
@
O

á
6
o

I

m
3.

o
a

Do
N

o
o
o.

=

o
vo
D
C
m

o
3
mv
o
o
0
a]o
@
C
i

tr

=I

ôz

N
N
@
N
O
oà
oO
o

z
;o

N>
orool.

!7
!vO
'l{
@
@

z
p
o
o
!

f
9

z
!

z

@

0o
o
o

o!ôÉ
o=

N
O

o

lao
o

I
»c

o
!

C-o
@
@
N

a)

zI
Do
v
!!u
o
tro
!
z
I

!u

P1>
e'@,6

-õ;ã".'õí*z
qeo.
r *õ

=@ 
o

i.9 0
úoqd- o.

o'o

oQ I
< 

==
.õ o ô
='! 

@

o- ooã3

3:9
cüã
ã,=
cr Ã

3Bí
ãH39=g
H;?

Hqó
oo Q

#1ã4ôã
-'aot,?e

=,õãF.e

-@_o o

*: ã
úo ú

o

o
o
o

P

9. lom ôr6i1* P'=.
f Y=a rõ='
>-ô.: uoã3{i *H
< 10n

= 
Êas 9Éo'" ='ô, = W; sY: *üô.J9I :coe13d üã

; I ÍDz ,rd 
§;

6w
i r o=
õ Í! :N
) -õ ,tr3:tà
^ ô ôs9 3 HN

€-c â EIo o 9t
! õ @o
E. 4 :o

64

d* ;.
ô6:_icôoo:
Po:a
it.6>3õ
:o,q
oOi
=-oqõ,
ã-o
o!9ôô<
i, o-
oo
33
-f<oq.o
ao
Fô
Xo
-.+fã'oo:oáo

/-rt*E+-

//'- \

I

!

I

!



§{t%7(1re
ffi, tÇ ç**,
@ w**

e CIí,lTf':0LE
li\,'í-[i:!'!CI

PAG QO

B

V ALÜK
TOTAL
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ITEM OUAHT. , UN}DADE
I

1 úÊ§cRlÇA0

§iio l{or;u(' ('ttttt('t.rio llr ( "onrltrrríívrir l,trla
Xrrn §ôo l'ntthr. l((ll Í{ílrtir:h rÍlr Íirrhtl/l,H

( Í"ff : Ílí'{(}ll.lltltl - }orr: í-l 1| lsq| ,tr(I
( \1,.1: 2t.trltt "lttliltítrll tÍ,

Ittrr" l''rl.: r'l'1| I'lll7- lt'

?RCIpügT & WW. íyRY"Çü§

PREGÂO ELÉTRÓHIçQ S?X N" Üfi212*25

Ao PrCIgoalr§ a eql),pe de Apor ç da PRÉFEITURA I\IIUNIÇIPAL **" p"l*V"l?/.rs ** ?\|1,r.§.;

A empres a gA0 RCIouE couÉ'w,c,lü üE ÇÜMâu§TiVEl§ LTÜA llÇ" *stabetre*Lrla a

ruâ Sáo Paulo. n§ 892" Cidaóe de Ribeirâa ds ?inhal, FR, CNPJ s$b í\* 22 92* 
^q,4,lt:iÇ1-

36" lnacnçâo Éstadual 9071 g174g apresentâ a sua proposta comeíclâl tqiâ't'/â ü ",d11âÇAr)

madaltdada PREGÂO ELÊTRÓNICO §pR Ho 0§212§2§, conÍoÍrne edital de kÇ',tar.âc E \er$
anexll, nas seguinls§ condiçÕes.

t*üTtr" ü1

RS
UNITARIO

7"Aü0 I-ITRg§ ETÂNO{. ANIÜR,A ÇÜM8 R§ 4,59 R§ g'

Val»r unitário por litro RS 4 ,59 (quatro reai§ e {tnqusnla e nave çenl'avosl g a varçr lotíxi §"s

9.180,00 {n*v* rnil çanto e oitenta reais

LQTtr" O2

,

ITÉ}ü OUANT. UHIÚADE ü§.§cruçAa

L*Tno§ ÇA**t.tNA Ç*?'^§b'tl

Yalar un*lârio g»r lú;o R§ §,b5 E b#rÍi í$;il§ e çltttltla u csttt't3 celttitvttrí! é 0

R61"A27 "50CI,00 dum múhâ§ e v*ttlt* & sel*, ttrtl e t;tttttlttlltlus ls'ls)

Lü',{É,3

R§ VALOR TOTAL
OUAHT- ul.ilnADE DW"&CftrÇp.ü UHITAftIO

L'TRCI§ ôma bfi:.*bL stü í4,§ 6,§* ' Rs I 46v güa,aü

Valsr unilána por lilro R§ 6,09 { 8i§t§ ta$r* & tttr.,vanl$ u ,t(rvç çettlavos ) e o valor total R$

R'
UHIÍARIO

Í{§ 6 85

VALOR
TOTAL

N)
t n 1- 6,1,'l t\r1
I Lb

vàitlt lL\lutt 'J*
1§Q.0ü§g1

ITÉfü

210.000a1

1 .467 .9ÜÜ,00 (um milhâo quatí{JçsnlÜ$ w gsgxurúa e gele ç*tl e nçvecenlo§ reais)

?

).9t

I
\
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Wn* hhçr l'ttsslç,t|t Z - l4ü**i*'Ãrn iltt *'inlzali*")l
('l'l'l tl6"l'11,"{lll{l - } *^*i {"11, r§{l ,lt( I

( t l'.1 : 22.1' 2tt '"ltt'ltlÍ'{l | '.1í,

lnvt; " l'q§ ": 'rlt7 | l 'llrl -á1,

LÇTç" 4

- ' UNIDADE neoa.ra Ã.r RS VALORITEM QUAHT. : UNTDADE , DE§cRtÇÂo : u*tTuftra Tarhi
" AJ" a0"000 I urnOS. ",ptAO ülgçEL5':1aü , ?9 6,er* , ?s 5r,'r 7i;rt i;a

Valor unitáno por lilro nS-ô,Sg tiers rears e novenla e nove Çenlavr)a) e o'tai*( '*tai 
*3

559.200,0Ü (quinhento§ e cinquenta e nove mil e úuzenl§a íeatsy

LOTE 5

\\

ITEM OUÁNT. UNIOAOH DESCRTçÃO , ILIIY
x) V ELÜN

ÍNTÀI
oq

o

Aau
nn

a

ü1 \*a
galâa

-^ A^
5 14 z:L -tjor lalai ?.val

Çç

cinco reais) ea
32
{noventa

reais\

u{
00

nla

ÂH
5\l

ue
R$
cinqê

gat
duzentos

Va\çr unitário
{quatorze mil

?tazç de validade r,a propo§ta é de 60 (sessenta) dras. Re§§aivêCÜ c'{ettÜ â

alteração, ** """o 
dé variação de pràça de custo a qual venhe e desestabhíâr Ü *qu"tbrtÔ

econÔmico enlre a§ Parle§'
pruza Aç aiiràga:. imedialamente apÓs â apre§enlaçáo de reqursrçáo

Dados Bancários: Banco do Erasit. tonla çorrertie 6A&0A^§' Ag'*n*e Ó§:"' *ín

noíne de sÂo xõaiw. cora*.r<ffiabn çrs*aw,J§'{w*.ss LT»s n1E, n2çuttu;,';t* '";* F"**,3ç\

d*?*nhal?loNslvet pEr.Â A**TNATURA üô ,,CIr"rTftATü §,tú*nw §$,atü cn*t-1'ffútx *,

socio, Bras$eiro. çagad(.. *npr*n*uro, paú,a$ttt t§r:t §q* í'* 3*§vv*-: * * Ç?? rt'

&üb"743.W8-1§.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

lli'r

FAG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIUE EMPRESARIAL

CIDO AUTO POSTO LTDA

DO ESTABELECIIUENTO (NOME DE

AUTO POSTO NOSSA SENHORAAPARECIDA
PORTE

ME

E DA

47.3í-8-00 - Gomércio varejista de combustíveis para veiculos automotorês

DAS AÍIVIDADES

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubríficantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüeÍeito de pêtrólêo (GLP)
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paÍa veiculos automotores
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de'ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47,814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotorês

J

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SILVEIRA PINTO
NUMERO

749

CEP

86.490-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL

ENDEREeõ ELETRõr'ttco

escritorioar@bol,com.br
TELEFONE

(43) 3551-íí85/ (43) 355í-1185

ENTE FEDERA

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

04t10t20't2

DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NUr\,rERO DE |NSCR|ÇÃO

1 6.984.51 4/000í -69
MATRIZ

coMpRovANTE DE lNSCruÇÃO E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t10t2012

UF

PR
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Página 1 de 3CIDO AUTO POSTO LTDA
PRIMEIRA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNPJ/MF N." 16.984.5í lU0001-69

i. -

i li j', í -: r i(-'

\. nnr' ,1i. -
''à. )

, bÍasileiro, casado sob regime de comunhão univer'Sàt dê bens,APARECIDO ALV ES DE LIVEIRA

empresário, nascido em 27t0311951 natural de Abatiá, PR, residente e domiciliado na cidade de Ribeiráo do

pinhat - PR, á Avenida Silveira Pinto, 516, Centro, CEP 86490-000, portador da Cédula de ldentidade RG no

1.981.523 SSP-PR e inscrito no CPF/MF no 175.251.529-34, único sócio da sociedade empresária limitada

que gira nesta praça sob o nome empresarial de CIDO AUTO POSTO LTDA, ôom sede na Avenida Silveira

Pinto, 749, Centro, Ribeirão do Pinhal - PR, cEP 86490-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n" 16.984.514/000'l-

69, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n".41600026926, resolvem por este instrumento particular

alterar e consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA: lngressa na socaedade o sócio LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em O4t\5t1g73 natural de Ribeiráo do Pinhal, PR, residente e domiciliado, á Rua l\laria

de Lourdes Nogari, 747, Centro, Rabeirão do Pinhal, PR, CEP 86490-000, portador da Cedula de ldentidade

RG n" 4.993.467-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF n" 717.009.199-20'

CLAUSULA SEG NDA: O sócio APARECIDO AL DE OL IRA , já qualificado, que possui na

sociedade o capital social de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) divididos em 350.000

(Trezentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$: 1,00 (um real) cada uma, não desejando mais

permanecer na sociedade, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo por venda a totalidade de suas

quotas ao sócio ingressante LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA.

CLAUsuLA TERCEIRA. Em razâo da alteração havida, o capital social no valor de Rs: 350.000,00

(Trezentos e cinquenta mil reais), divididos em 350.000 (Trezentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$:

1,00 (um real) cada uma, total subscrito e integralizado em moeda corrente do paÍs, sendo integralmente do

sócio ingressante IZ CLAU E OLIVEI

Paráq rafo Único: A sociedade permanecerá unipessoal, por prazo indeterminado em conformidade com a

no artigo 70, da Lei 13.874, de 2019

CLAU SULA QU A: O sócio retirante APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA dá plena, geral e irrevogável

quitaçaodacessãodesuascotasoraefetuadas'declaÍandoosócioingressante LUIZ C UDIO DE

oLlvElRA conhecer a situação econÔmica e financeira da sociedade, ficando subrrogada nos direitos e

obrigaçôes do presente instrumento, assumindo o sócio ingressante o ativo e o passivo da sociedade;

CLÁUSULA OUINT A: ADMINISTRAçÃO DA SOCIEOADE E USO OO NOME EMPRESARIAL: A

sociedade será admanistrada pelo sócio LUlz CLAUDIO DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de

gerir e administrar os negÓcios da sociedade, representá-la ativa ê passivamente, judicial e extra

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
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PRIMEIRA ALTERAÇÁO DE CONTRATO SOCIAL
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como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa do§ -intelesses e

direitos da sociedade.

CLÁUSuLA Sexta: DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as penas da

lei, que náo está impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçÔes de consumo, fé pública ou a propÍiedade.

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalterados as demais clausulas vigentes, que não colidirem com as

disposiçÕes do presente instrumento

CLÁUSULA O ITAVA - FORO: Fica eleito o foro de Ribeirão do Pinhal - PR para o exercicio e o cumprimento

dos direitos e obrigaÇões resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em única via,

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros â cumpri-lo em todos os seus termos'

Ribeirão do Pinhal - PR, 30 de Março de 2023

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA LUIZ GLAUDIO DE OLIVEIRA

!



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

-.-. '-PáEna 3
.4,
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ASSINATURA ELETRÔNICA
\ rae 9§

Certificamos que o ato da empresa CIDO AUTO POSTO - LTDA consta assinado digitalmente por:

3

NomeCPF/CNPJ

APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA17525152934

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA71 70091 9920

cERTrFrco o REGrsrRo ÉM 3\/03/2023 10:58 SOB N' 20232244693'
pRoTocor,o: 232244693 DE 3L/03/2023'
cóoroo os vrnrrrcaçÃo, 12304388666. cNPJ DÀ sEDE: 16984514000169

NIRE. 41600026926. COli{ EFEITOS DO REGISTRO EMt 30/03/2023'
CIDO ÀUTO POSTO - I.TDÀ

rtf§FPêB LEÀNDRO I',ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnrrÁnro - oeRÀL

M. empreEafaciI.Pr. gov. br

À validade deste alocumento. se impresso, fica §ujeiEo à complovação de §ua auEenticidade nos respectivoÊ portaiÊ'

informando seus respectÍvos códigos de veriticâção'

Y'

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSI NANTE(S)
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\ unr, !-s
9

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: CIDO AUTO POSTO LTDA
CNPJ: í 6.984.514/0001 -69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í 991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 17'.53:32 do dia 1311212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 1110612025.
Código de controle da certidáo: 9í DE.FE17.642'l.C1U
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná CÜi.:TÍ'iCLE
lã,---.-F * . 

-It'+;1 ,-'í !(.r

Gertidão Negativa \ to* qq

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 035725825-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í6.984.5í410001-69
Nome: CIDO AUTO POSTO - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 0810512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnteÍnet Pública (08/01/2025 15:47:13)
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CERTIDÃO Tt EGATIVA 9512025

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORIVIENTE ÍUESMO
REFERENTe no prnioDo coMpREENDrDo
NESTA cenrroÃo.

Gertificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

coD. AUTETflCnÇÃO:
gZTMJEUFFHCJZXTH92QSVALIDADE: 2110412025

PROTOCOLO:REQUERENTE: GIDO AUTO POSTO LTDA

FTNALTDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CIDO AUTO POSTO. EIRELI . ME

TNSGRTçÃO ESTADUAL

9063229943

ALVARÁ

1875-L

TNSCRTçÃO EMPRESA

1875 16.984.514t0001-69

CNPJ/CPF

AVENIDA SILVEIRA PINTO, 749 - CENTRO - COMERCIO Ribeirão do Pinhal - PR CEP: 86490000

ENDEREçO

ATIVIDADES

Comércio varejista de combustíveis para veÍculos automotores

Páginalde2,
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Observações:

Ribeirão do Pinhal, 21 de Janeiro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

C Oi"T TOLE
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

16.984.514/0001-69

CIDO AUTO POSTO EIRELI ME

AVENIDA SILVEIRA PINTO 749 / CENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL / PR /
86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: tB/OL/2025 a 16/0212025

CeÉificação Número z 2O25O[LBO327 19937 1 0 166

Informação obtida em 23/0l/2025 L0:27:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

(MATR]Z E FILIAIS)Nome: CIDO AUTO POSTO LTDA
CNPJ I t6 .984 .5L4 / 00 01-69
Certidão n" : 740L659/2025
Expedição: 08/07/2025, às
validade: o7/07/2025 - 180
de sua expedição.

15:45:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CIDO ÀUTO POSTO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no L5.984.5L4/OOO1-69, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1, e

73.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORMÀçÃO TMPORTÀI{:rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvldas e sugesLões: cndt@tsL" jus"br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO DO PINHAL

3

CERTTDÃO DE DtSTRtBU|ÇÃO - FtNS GERATS - CíVE|S - FALÊNC|A - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiçáo CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CIDO AUTO POSTO LTDA

CNPJ: 16.984.5'1410001 -69

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado flgura como Auto(a).
São apontados os Íeitos em tramitaÉo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados dê instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2o da Resoluçâo CNJ
121t2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distríbuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretana para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O ÍNDIVIDUAL abrange também a pessoa fÍsica.

RIBEIRAO DO PINHAL, 22 de janeiro de 2025

Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio

Distribuidor
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

CÜi-JTRCLI
livl-fF:rJO

t- .3Razão Social : CIDO AUTO POSTO - EIRELI ME

CNPJ: '16984514000169

Nro. de Autori-
zaçáo: PR/PR01 38s22

Nro. Despacho : ANP No 1.513

Data da Publi-
cação :

19/12/2013

Endereço : AVENIDA SILVEIRA PINTO - 749 - - CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAL - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuíção que lhe confere o artigo 8', inciso XV da Lei

n" 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n' 948, de 05 de
outubro de2023.

Emitido às 11:28:11 horas do dia 211O112025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 5A09ED393989E933

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br
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ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARAN

\\
e

CORPO DE BOMBEI

b

!'

*Qpnc, lgÇ

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.0t.24.000078 I 26 1 -30

A Seção de Prevenção Contra lncêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificaçào/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

W CIDO AUTO POSTO - EIRELI
Nome Fantasia:
CPF/CNPJ: I 6.984.51 410001 -69
Código da Atividade. Econômica (CNAE):

473118-OO - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
Logradouro: AVENIDA SILVEIRA PINTO Número: 749
Bairro: CENTRO Município: RIBEIRAO DO PINHAL-PR

PREVEN AOE COMBATE A INCENDI O E A DESASTRES

Total: 544,23 m2

Área Vistoria da: 544,23 m'
Ocupação: C-2 - COMERCIO COM MEDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO
Capacidade de Público: 100 PESSOAS
Uso de GLP: NÂO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁNPAS DE RISCO
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO

OBSERVAÇÕES

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconfomridade com a legislação
prevençâo e combate a incêndio e a desastres em vigor.
Coryo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificaçâo/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

Documento cmitido clctronicamcntc pclo Sistcma PrcvFogo.
A autcnticidadc dcvc scr confirmada no cndcrcço www.prcvfogo.pr.gov.bÍ através do link "Vcrificar Autcnticidadc Documcntos.

LICENÇA vÁLIDA ATiL:24 de Outubro de 2025

Número autenticidade : 6t7§33ç6.a2ffúff .969e7 64e.6b8 1 ecag- I Página I de I
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CIDO AUTO POSTO LTDA
Avenida Silveira Pinto, 749, Centro - CEP 86490-000

Ribeirão do Pinhal -Paraná; CNPJ - 16.984.51410001-69

PAG_ __r-6_.

b-,,'

CARTA.PROPOSTA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO2I2O25

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em epígrafe,
baseando-se no edital, contrato e anexos que integram o instrumento convocatorio da

licitação.

1 TDENTTFTCAÇÃO DA LICITANTE

. RAZÃO SOCIAL: CIDO AUTO POSTO LTDA

. cNpJ E tNSCR|ÇÃO TSTnOUAL: 16.984.51410001-69; 90632299-43

. REPRESENTANTE E CARGO: Luiz Claudio de Oliveira - Diretor

. IDENTIDADE E CPF: RG: 4993467-0; CPF: 717009199-20

. ENDEREÇO: Avenida Silveira Pinto, 749, Centro, Ribeirão do Pinhal- PR, CEP
86490-000

. TELEFONE: (a3) 3551-1735

. RGÊNC;A E No DA CONTA BANCARIA: SICREDI; AG. 0717; C.C 91999-3

. E-MAIL: oliveira.l 23@uol.com.br

2 COND!ÇOES GERAIS

O CIDO AUTO POSTO LTDA declara conhecer os termos do instrumento

convocatório que rege a presente licitação.

3 PREÇO

A partir das especificaçÕes apresentadas nas planilhas orçamentárias e nos

projetos, O CIDO AUTO POSTO LTDA apresenta a sua proposta com o valor total de

R$ 3.073.6íO,OO (três milhÕes, setenta e três mil, seiscentos e dez reais).

ITEM CATMAT orscnrçÃo QTDE UNID
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

1 486024

Álcool anidro combustível: classificação:

comum, uso: para automotivos, composto:
etanol.

2000 Litros Rs 4,s8 Rs 9.160,00

2 461506
Gasolina: classificação: comum, uso: para

automotivos, índice de octanagem: iad 87 min
150000 Litros Rs 6,84

Rs

1.026.000,00

3 46L552
Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo.

Apresentação : com biodiesel
210000 Litros Rs 6,98

nS

1..465.800,00

4 461548
Óleo diesel (5-500). Uso: automotivo.

Apresentação: com biodiesel. Composição

concentração de enxofre 10 mg/kg
80000 Litros Rs 6,98 RS ss8.4oo,oo

1.

\
I

It
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5 438910
Solução. Composição: 32,50o/o Uréia Pura E

Água Deionizada. Tipo: Arla-32. Apresentação:
Líquido. 20 litros

Galões Rs 9s,00 RS 14.2so;oo150

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de
abertura da licitaçâo. O prazo para execução dos serviços será regido conforme termo
de referência. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao
pleno fornecimento, tais como (obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos
sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

Ribeirão do Pinhal - PR, 27 de Janeiro de 2025

g%fu
oo(umento assinado digitelmentê

Lt ülclltDboEoLrtGlR^
Dâb: 27l01/2025 l6:30:35-0300
Ve.iíique em http§://vâlidàr.iti.gov.br

Luiz Claudio de Oliveira - Representante Legal
RG: 4993467-0; CPF: 7 17009199-20

TOTAL
RS

3.073.610,00
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CADASTRAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL liri'r t ,1

CADA§TRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA \uuG

NOÀ/E EÀPRESAAlÁl.

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

DO ESÍASEIiC|ü.€NTO (NOtdE DE F NÍÀ§lA)
AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO

PORIE
ME

DAAIIVIOAOE E IPÂL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustívels para veiculos automotores

Ê OAS ATIMDADES SECUNDARIAS
45.20-0-05 - sêrviços do lavagem, lubrificagão o polimento de veiculos automotoros
45.30-7-03 - comórcio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores
45.30-7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejlsta de bobidas
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-6-00 - Comárcio varejista de lubrificantes
47.81.{-00 - Comárcio varejista de artigos do vestuârio e acessórios
47.84-9-00 - Comércio vareJista de gás liqüefeito de pstróleo (GLp)

DANA-ÍIJHÉZAJUR

206-2 - Sociedade Empresária Llmitada

tOGRÁDOURO

R SAO PAULO
NÚMERo

693
COi/PLÊlrENTO

CEP

86.490-000
o^tnÍto/otsIR tTo
CENTRO RIBEIRÂO DO PINHAL

ÉNOERÉÇO

ESCRTTORIOAR@BOL.COM. BR
TELEFON€

(43) 3551-íí85

ENTE FEDERAT|VO RÉ (ErR)

CADÂSTRÂI

ATIVA
OÂTA

29t05t2017

ÀDTI\O OE CAOASÍRAr

ESPECTÀ-
ÉsPECtÂL
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de zo22

Emitido no dia 2210112025 às 09:10:24 (data e hora de Brasítia). Página: í/í
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AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA
, Páoina 1 de 7

QUARTA ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cN PJ - 27.841 .s26 I OOOL-5O

NrRE - 41208585544
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ESPóUO DE NEIDE CRUZ DE BARROS DIAS, que enquanto viva era brasileira, casada sob regime

de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 72105/7958 naturêl de Ribeirão do Pinhal,

PR, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão do Pinhal, PR, à Rua Dois, ne 12, Conjunto

Catuaí, CEP 86490-000, portadora da Cédula de ldentidade RG ne 1.899.914-5 SSP-PR e inscrita

no CPF/MF ne 328.466.659-L5, aqui representada pelo inventariante, a pessoa de ATEXANDRÊ

XAVIER DIAS, brasileiro, separado de fato, maior e capaz, empresário, natural de Ribeirão do

Pinhal, PR, nascido aos 08 de janeiro de 1985, filho de Alicio Xavier Dias e de Neide Cruz de

Barros Dias, portador da cédula de identidade CNH ns 03074737607, expedida em 25 de maio de

2019 pelo DETRAN - PR, inscrito no CPF sob ne 041.431.869-26, residente e domiciliado na Rua

Júlio Farah, ns 365, Centro, Ribeirão do Pinhal, PR, CEP 86490-000, única sócia componente da

sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome emp resarial de AUTO POSTO

DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA. com sede na Rua São Paulo, ne 693, Centro, Ribeirão do Pinhal,

PR, CEP 86490'000, inscrita no CNPJ/MF sob n9 27.A4f.526/O001-50, re8istrada na Junta

Comercial do Paraná sob o NIRE ne 41208585544, resolvem de comum acordo procederem a

presente alteração do contrato social, na forma e condições especificadas nas cláusulas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA: Em decorrência do falecin]ento da sócia NEIDE CRUZ DE BARROS DIAS procedeu-se ao

lnventário Extraiudicial do espólio dela, conforme Escritura Pública de lnventário e Partilha lavrada às fls. 182,

do LivÍo ne 195, do Tabelionato de Notas e de Protestos, titular Amauri Roberto Balan, em Ribeirão do Pinhal,

Pr, em anexo.

CúUSUIA SEGUNDA: Po. conta do inventário, item 6.2.2, é admitido neste ato na sociedade empresária

ATEXANDRE XÂVIER DIAS, brasileiro, separado de fato, maior e capaz, empresário, natural de Ribeirão do

Pinhal, PR, nascido aos 08 de janeiro de 1985, Íilho de Alicio Xavier Dias e de Neide Cruz de Barros Dias,

portador da cédula de identidade CNH ne 03074737607, expedida em 25 de maio de 2019 pelo DETRAN PR,

portador da carteira de identidade ry. ne 9.283.79!-2/PR, inscrito no CPF sob ne 041.431.869 26, residente e

domiciliado na Rua Júlio Farah, ne 365, Centro, Ribeirão do Pinhal, PR, CEP 86490-000, que recebe, por

herança, 50,00% (cinquenta por cento) das cotas que a falecidê NEIDE CRUZ DE BARROS DIAS possuía,

perfazendo um total de RS-75.000,00 (setenta e cinco mil reais), Íepresentado por 75.OOO (setenta e cinco mil

cotas) de RS-1,00 (um real) cada uma, cujo capital, para Íins Íiscais do inventário Íoi avaliado pela Receíta

Estadual do Paraná no valor de RS- 383.020,79 (Trezentos e oitenta e três mil, vinte reais e setenta e nove

centavos).

CúUSUIA TERCEIRAi Por conta do inventário, item 6.1.2, é admitido neste ato na sociedade

empresária ALlclo XAVIER DIAS, brasileiro, viúvo, maior e capaz, empresário, natural de Ribeirão do Pinhal, PR,

nascido aos 24 de agosto de 1957, filho de Oscar Xavier Dias e de Tereza Rodrigues Dias, portador da cédula de
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ídentidade RG ns 10.514.338-8 SESP-PR, expedida em 18 de junho de 2001 , inscrito no'CPF sob -ne

029.059.618-13, residente e domiciliado na Rua Dois, ne 12, Quadra 2 lote 2, Conjunto Catuaí, Ribeirão do

Pinhal, PR, CEP 86490-000, que recebe por herança 50,00% das cotas que a falecida NEIDE CRUZ DE BARROS

DIAS possuía, perfazendo um total de RS-75.000,00 (setenta e cinco mil reais), representado por 75.000

(setenta e cinco mil cotas) de RS-1,00 (um real) cada uma, cujo capital, para fins fiscais do inventário foi

avaliado pela Receita Estadual do Paraná no valor de RS- 383.020,79 (Trezentos e oitenta e três mil, vinte reais

e setenta e nove centavos).

CúUSUu QUARTA: ALICIO XAVIER DIAS, não desejando ingressar e permanecer na sociedade, no mesmo ato

de inventário, ilem 7.2, cede a totalidade das cotas sociais no valor de RS-75.000,00 (setenta e cinco mil

reais), representado por 75.000 (setenta e cinco mil cotas) de RS-1,00 (um real) cada uma, cujo capital, para

fins fiscais do inventário foi avaliado pela Receita Estadual do Paraná no valor de RS- 383.020,79 (Trezentos e

oitenta e três mll, vinte reaís e setenta e nove centavos) ao herdeiro ALEXANDRE XAVIER DIAS.

CúUSUI-A QUINTA: Devido as admissões e cessão havidas nas cláusulas anteriores, o capital social que é de

RS-150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas de RS-1,00 (um

real) cada uma, avaliado, para fins fiscais do inventário pela Receita Estadual do Paraná por RS-766.041,58

(Setecentos e sessenta e seis mil, quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos), ficará assim distribuindo

entre os sócios:

Sócio Quotas Valor

ALEXANDRE XAVIER DIAS 150.000 150.000,00

Total 150.000 150.000,00

cúusutA sExrA - ADM|N|STRAçÃo DA soctEDADE E uso Do NoME EMPRESARTAL: A sociedade será

administrada pelo sócio ingressante ALEXANDRE XAVIER DIAS, com os poderes e atribuições de gerir e

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judícial e extra judicialmente,

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar

todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade.

cúusuLA sÉTIMA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador ALEXANDRE XAVIER DlAs, declara,

sob as penas da lei, que trtÃO está ímpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA ,,}
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contr; ir-orma

defesa Ca concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLAUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o

que determina o art. 2.031 da Lei ne 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e

consolidar o contrato social tornando assim, sem eÍeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçôes contidas

no contrato primitivo que adequando âs disposições da referida lei ns 10.406/2002 aplicáveis a este tipo

societáíio, pas5a a ter a seguinte redação:

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

cNPJ - 27.841.526/0001-50

CONTRATO SOCIAL

ALEXANDRE XAVIER DIAS, brasileiro, separado de Íato, maior e capaz, empresário, natural de

Ribeirão do Pinhal, PR, nascido aos 08 de janeiro de 1985, filho de Alicio Xavier Dias e de Neide

Cruz de Barros Dias, portador da cédula de identidade CNH ne 03074737607, expedida em 25 de

maio de 2019 pelo DETRAN - PR, da carteira de identidade rg. ne 9.283.79!-2lpR, inscrito no CpF

sob ne 041.431.869 26, residente e domiciliado na Rua lúlio Farah, ne 365, Centro, Ribeirão do

Pinhal, PR, CEP 86490'000, único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira

nesta praça sob o nome empresarial de AUTO POSTO DIVINO ES PIRITO SANTO LTDA. com sede

na Rua 5ão Paulo, ns 693, Centro, Ribeirão do Pinhal, PR, CEP 86490-000, inscrita no CNpj/MF

sob n9 27.841.52610007 50, registrada na Junta Comercial do paraná sob o NtRE ne

41208585544, resolve consolidar o contrato social, nos termos da lei ns 10.406/2002, mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúUSUtA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIA! SEDE E DoMICÍL|O: A sociedade girará sob o nome empresarial

de AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA, e terá sede e domicílio à Rua São paulo, ne 693, Centro,

Ribeirão do Pinhal, PR, CEP 86490-000.

CúUSULA SEGUNDA. FltlAtS E OUTRAS DEPENDÊNC|AS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CúUSUtA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por Comércio varejista de combustÍveis para veículos

automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veÍculos automotores, Comércio a varejo de

Í r1i C;f i
I
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peças novas para veículos automotores; ComéÍcio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio

varejista de bebidas; Comércio varejísta de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista de

lubrificantesi Comércio varejista de artigos do vestuário; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP).

CúUSUIÁ qUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA SOCIEDADE: A SOCiEdAdE iNiCiOU SUAS

atividades em 29 de maio de 2017, e seu prazo de duração e por tempo indeterminado.

CTAUSULA qUINTA - CAPITAL SOCIAI-: O capital soc,al será de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mit reais)

dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real), cada uma, subscritas e

integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, sendo integralmente do sócio ALEXANDRE XAVIER DIAS.

Parágrafo Único: A sociedade permanecerá unipessoal, por prazo indeterminado em conformidade com a no

artigo 7e, da Lei ne 13.874, de 2019.

cúusuLA sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SóCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social, conÍorme disposto no

art. 1.052 da Le|10.4O6/20O2.

CúUSULA SÉTtMA - CESSÃO E TRANSFERÊNC|A DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à vênda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratuêl pertinente.

Parágrafo único; O sócio que pretenda ceder ou transÍerir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por

escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de

pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a criterio do sócio alienante. Se todos

os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que

entãc possuírem Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

livremente transferidas.

ti

CúUSUIA OITAVA - ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A AdMiNiStrAçãO dA

sociedade caberá ao sócio ALEXANDRE XAVIER DIAS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os

ne8ócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos

públicos, instituições fínanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticêr todos os demais
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atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o

uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.9- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.e- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores

para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem

praticados.

CúUSULA NONA - RETTRADA DE PRO-LAEORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA DÉcrMA - ExERcícro socrAt, DEMoNsTRAçÕes rhrlr'rcrrms E pARTrcrpAçÃo Dos sócros Nos

RESUTTADOS: Ao término de cada exercÍcio social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

demais demonstraçôes contábeis requeridas pela legislação socjetária, elaborada sem conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurêdos, na mesma

proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em perÍodos jnferiores a

um ano, e o lucro apurado nêssas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos

sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse cêso será

observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059

da Lei n.e 10.406/2002.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. JULGAMENTO DAS CONTAS: NOS qUAtrO MESC5 sEgUiNIES AO térMiNO dO

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de

resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos

sócios que não exerçam ã administràção.

cúusutA DÉclMA sEGUNDA - FAIEcIMENTo ou tNrERDtçÃo DE sócto: tatecendo ou interditado quatquer

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado

NrRE - 41208585544
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com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espiciaÍíãnte

lêvántãdo.

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA
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Pará8rafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relaçâo a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECTARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO: O AdMiNiStrAdOr dECIATA, SOb AS PENAS

da lei, que não está impedido de exercer a administração da socjedade, por lei especiai, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dera, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos púbricos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecurato, ou

contra a economia popular, contra o sjstema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CúUSUtA DÉCIMA OUARTA - DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA: DECIATAMOS SOb AS PCNAS dA IEi qUE 5E

enquadra na condição M|CROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n .e 723, de t4/72/2006.

cúusuLA DÉC|MA QUTNTA - FORO: Fica ereito o foro de Ribeirão do pinhar, pR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resurtantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a quarquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fiermente por si e por seus herdeiros a cumpri-ro em todos os seus
termos.

Ribeirão do Pinhal, pR, Ol de outubro de 2024

ALEXANDRE XAVIER DIAS AtíCIO XAVIER DIAS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA consta assinado digitalmente
por:

TDENT| F|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04143186926 ALEXANDRE XAVIER DIAS

Y-
CERTIFTCO O REGTSTRO Etí 22/L0/2024 09:1? SOB N" 20247333069.
PROTOCOLO: 247333069 DE L6/LO/2024.
cóoleo oe venrrrc.e,ç.â,o: 12415000540. cNpJ DÀ 

'EDE! 
27B41s25ooo1s0

NIRE: 41208585544. Co!,Í EFEITOS DO REGISTRO E$t OL/1,0/2024.
ÀUTO POSTO DIVTNO ESPIRITO SÀl[rO LTDÀ

LEÀNDRO IIíÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnntÁnro - erRÀr,

tw, empreEafacil.pr. gov,br

JUCEPÂT

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua âutenticidade nosrespecEivos pôrtais, informando seus respecEivos códigos de verificaÇão.
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 220O-2l2OOl. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e ÍealizaÍ a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wwwserpro. gov. br/assinador-digital.
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nnrnlsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO DtVtNO ESptRtTO SANTO LTDA
CNPJ: 27 .841 .5261000í -S0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identíficado que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado gue:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no s.172, de 25 de outubro de íg66 -
Código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2'náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da FazendaNacional(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os rnesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os Órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da L"in" griâ,áezqde julho de 1g91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.be

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.251, de 2t10t2014.Emitida às 20:s7:32 do dia 26t1rt2024 <hora e data de Biasíria>.
Válida até25t05t2025.
Código de controle da certidão: C331.4086.4EE0.92SD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa \1\"_ -,J. -de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035839588-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 2t.94L5261000í-50
Nome: AUTO POSTO DtVtNO ESptRtTO SANTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos gue, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da f:azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acíma identificado
nesta data.

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2210512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.ggv, br

PôAin,1 do t
Eot d" t,a lntcnú públiçn í22/At/2O?5 :O 01.3é)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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PIO DE RIBE DO PINHAL

CERTIDÃO TEGATIVA figl2L25

IMPORTANTE

SALVADO
NSTATADOS

ESTA

F ICA RES o D rToRE DA FAZENDA
NMU CI LPA cOBRAR DE BITOS CO

POSTERIORMENTE MESMo FRE ERE AONTE
nÍPE oOD COMPRE EN NDIDO

ERTIC oÃo
Certlflcamos que até a presente data não
descrita abaixo. vencido relativo a emprêsa com a Locallzação

exíste débito tributário

VALIDADE: 2A04ÀO2S cóo. eurerulceçÃo: gzTMJEUFFHzJa(THe2ep

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FTNALTDADE: GADASTRO gou coNconRÊNCtA E/OU LtcraçÃo

RAzÃo SocIAL: AUT. PosTo DIvINo EspIRITo sANTo LTDA

11810 27 .841 .526t0001_50
2187

86490000Pinhal- PR CEP:Ribeirão do0 - centroSAO PAULO 693

Comércio de
elubriÍicação depolimento

de bebidas,Comércio Comércio varejista
de gás deiqüefeito petróleo (GLP)

Ribeirão

Í 92'Í68'1'66:7474lstm/stmcerti<lao'view'logic?modelMew.tpcadastrostm=EMpRESA-Do-MUNrcrpro&certidaoModer.idcertidao=129s6
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

27 .841.526/0001-50

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

R SAO PAULO 693 / CENTRO / RTBETRAO DO pTNHAL / pR / 86490-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art'7, da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data,a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deíidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/ OL I 2OZS a LO I O2l 2OZS

Certificação Número: 2025011202584939798046

Informação obtida em ZZ/OL/2025 10:13:52

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:www.caixa.gov.br

lofl
2210112025, l0:13

https:i/consulta-crÍlcaixa.gov.br/consultacrÍTpages/consultaEnrprega...
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PoDER JUDI CIÁR]o

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERIIDÃo NEGATI\IA DE DÉBIEos ERABATHISTÀS

9

Nome: ÀUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNP.I: 27.841. 52610001--50
Certidão n": 3860453 /2025
Expedição: 22/01/2025, às 10:15:03
validader 2l/07 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CêTIifJ.CA-SE qUC ÀUtO POSEO DIVINO ESPIRITO AÀNTO L,DA (MATRIZ EErrrrÀrs), inscri.to (a) no cNpJ sob o no 27 . 841 . s26/oooL-so, NÃo coNsre
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida côm base nos arts . 642_A e gg3_A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 12_4AO/2OL! e!3.467 /2017, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2j. de janeiro de 2022.os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunaís do Traba ]ho .

No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em rel-aÇãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho naInternêt (http: / /www.tst. jus.br) .
Certicião emitida gratuitamente.

rNEORÀ{AçÃO TMPORTÀ!{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constãm os dadosnecessários à identíficação das pessoas naturais e j uridicasinadimplentês perante a Justiça do TrabaLho quanto às ÁrigaçOesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemoLumentos ou a reco.rhimentos determinados em lei; ou decorrêntesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais tÍtulos gue, pordisposição ]ega1, contiver forÇa executiva.

Irir:Lclàs.) suUes tacs: cndrB tst..ius. b!
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3TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO OO PINHAL

crRrroÃo DE DrsrRraurçÃo - FrNS GERATS - cÍvrts - rRlÊrucrA - NEGATTvA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CiVElS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA

CNPJ: 27.84 1 .526/0001 -50

Local da Sede: Ribeirão do Pinhal - PR

OrientaçÕes:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cu.1o nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitaÉo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de RIBEIRÃO DO PINHAL
Não existe qualquer conex-ão com qualquer outra base de dados de instituiçâo pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos reÍerentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônrmos não quailficados, nos termos do art. 8', §2o da Resolução CNJ
121t2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiÇão, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERÍlDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange também a pessoa íísica.

RIBEIRAO DO PINHAL, 28 de janeiro de 2025

Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio
Distribuidor
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA í liüi rl'r !(,

\enc;- gfu
Ao Pregoelro e Equlps do Apolo
MunlcÍplo de Rlbelrão do Plnhal, Estado do Paraná.
REÍ.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 002!2026,

7,

Apre§entemos nossa proposta pera fumecimento dos ltens abeixo discrimlnados, conÍorme Anexo Oí, que
integra o instrumento convocatório da licitaçâo em epÍgraÍe.

IDENTIFIoAçÃo Do coNcoRRENTE:

RAzÃo SocIAL: AUTo PoSTo DMNo ESPIRITo SANTo LTDA
CNPJ: 27.841.526/000í-50
tsNcRtçÀo ESTADUAL: 9o7si 8sô-66
REPRESENTANTE E CARGO: ALEXANDRE XAVIER DIAS
cnhretna oe TDENTTDADE: 9.283.971-2 ssp/pR E cpF: 04i.43í.869-26
ENDEREçO e TELEFONE: Rua São Paulo, 693 - Cenho - 86490-000 Ribeirão do Piúal - paraná.
AGÊNCIA € NO DA CONTA BANCÁRIA - SICRED . AGENCIA 07.Í7 - C/C 87202.4

coNDrçôEscERAts

A proponente d8clara conhecer os termos do instrumento convocâtório que regê a presente
licitaÉo.

PRE

O preço pÍoposto acima contempla todas as despesas necêssáries ao pleno fomecimento, tais como (obrigaçÕes
sociais como impostos, ftetes, encargos sociais e demâis despêsas e taxas etc.), cotados sêparàdós e
incidentes sobre o fomecimento.

I coNDtcÔEs PA6AMENTO:
01 - Conforme Edital de Pregão Eletrônico n.e 00212025

* PRAZO DE ENTREGA DOS SERVICOS íTOCAL E CONDICÕES DE ENTREGAI:
01 - Conforme Edital de Pregão Eletrônlco n.e OO2/2025.

r VALIDADE DA PROPOSTA:

01 - 60 (sêssenta) dias, a contar da data de sua epresentação, Conforme Edital de Pregão Eletrônlco n.e
oo2l2o2s.

I DADOS RESPONSAVEL PEI.A ASSINATURA DA ATA:
01 - ALEXANDRE XAVIER DIAS - RG 9.283.971-2 - SSP/PR e CPF n.e 041.431.859-26

IIEM

oEscitçÃo QÍDE u tD

VR UNIT. ÍOTÂL
01 Alcool snid.o coÍnbustívgl: clasglfiçaçào; çofium, uso:

!a!a euto.notirros, compoSio; stanol.
2000 Lltros 4.59 9.180.00

02 46í506 Gasollna: clas3ific8Éo: comum, ugo: psra aulomotfuos,
tndlce de odanaqêm: led 87 mln.

150.000 Litíos 6,85 ,l.027.500,00

03 461552 OlBo dlês€l ($10). Uso: eutomottuo. Apressntaçáo: com
blodlEsel

210.000 Litros 6,9S 1.i167.900,00

04 461548 Oleo diessl (S-5@). Ust; iúornótho.
com Uodle3El. Coínposlçáo: ooncsntrgção d€ onxotro '10

moiko

80.000 LltÍo6 6,99 559.200,00

05 438910 SoluÉo. ComposlÉo: 32,5096ruia Fura C-ftua

mlonlzsda. 
Tlpo: AÍla-32. AprBsontaçáo: Llqutdo. 20

,50 Galõss 95,00 't4.250,00

Total 3.078.030.00II

AUTO POSTO DIYINO ESPIRITO SAI\TO LTDA.
Rua São Paúo, 693 - Cenro - 86490-000 Ribeirão do Piúal - paraná.

SNPJ-27.841.526t000t-50 I.E.-907518s6-66 {

CAT!iAÍ

4E6024



AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SA}ITO LTDA
Rua São Paulo, 693 - Centso - 86490-000 Ribeirão do Piúal - Paraaá. - "--

CNPJ - 27.841.52610001-50 I.E. - 90751856-66
'

.. qApos BANcÁRlos: i .. ,{ ,

01 - stcREo - AGENCTA 07r 7 - C/C 87202-4 - AUTO POSTO DtVtNO ESptRtTO SANTO.

\ pnç_-E-,,,
'*..-_$--1Ribeirão do Pinhal, PR, 29 de Janeiro de 2025.

IER

Tltular Pessoa FÍsica

RG ns. 9.283.971-2 SSP/PR

CPFlMF: 041.431.859-26

Rua Julio Farah, 365

Rlbêirão do Pinhal- PR



PEEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINEAL
- ESTADO DO PARANA -

í)i' 
'Ribeírão do Pinhal, 04 de fevereiro de 2025

\. PAG
Itlo

/
Prezado Senhor,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCIO ROCHA
DepaÉamento Jurídico
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

\

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado

sob número OO2|2O25, tendo como objeto a contratação de empresas para fornecimento de

combustíveis para os veículos e maquinários da frota municipal'

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,I

\I

I

I t

I

! h ma
u

Rua Paraná 983 - Calxa Postal: 15 - CEP:86.49O-OOO - rbne: (43)3ss 183OO/Fax: (43) 3551-8313
E-ma il : Dmrpinhal@.ual,çqmrhr

-\-h

\

N\



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA.

DOP I-.lAN i-,t

Ribeirão do Pinhal, 04 dà'
T'AGÍeverê

,ttl i
Itô {e2d25.

a_ ,')-

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE FINAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO OO2|2O25, cujo objeto é

registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos,

maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do

perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da

Secretaria de Transportes e Viação.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

2L

Ruá Fãâná 983 - Cêntro- cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35 518301. cNPJ: 76.968.064/0001-42

Endêrêço elett"ônioo www,rib€{raodoplnhal,pr,gov'br. E{all pmrplnhol@uol'com,br e compras,pmÍplnh6l@§mail,com
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PREFEITj'RA MíJI,IrcIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ . e Üi-'-i-iCLE

PAG !-12

\* ?i

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O25

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO.

SOLIcITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSS|VEL AQUTSIçÃO OE COMBUST|VEIS

PARA oS VEicULoS, MAQUINÁRIoS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL:

PARECER FINAL.

Trata-se de processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico no 0212025, com o

objeto de registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os

veículcs, rnaquinários e equipamentos da Frota Munieipal do Município de Ribeirão

do Pinhal-PR.

A fase interna oc, proceciimento for devidamente concluída, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedoras as seguintes empresas:

. São Roque Comércio de Combustíveis - Lote 01;

" Auto Posto Divino Espírito Santo - Lotes 02 e 04;
. Cido Autc Posto Eireli - Lotes 03 e 05.

A fase externa da licitação obedeceu rigorosamente às determinações legais e

regularnentares, conforme explico a seguir.

O procedimento foi devidamente divulgado no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(pNCp) e no sítio oflcial do munrcípio, nos rermos do art. 54 da Lei no 14.13312021 e art.

3g do Decreto Ítíunicipal no 2At2023, garantindo ampla publicidade e transparência ao

certame.

O certame foirealizado eletronicamente, conforme prevê o art.56 da Lei no 14.13312021,

possibilitando d ampla concorrência e a particlpação de empresas devidamente

cadastradas.

A proposta mais vantajosa foi verificada com base no critério de menor preço para cada

lote, nos terrnos do art 33, inciso I da Lei no 14.13312021'

As empresas vencedoras foram devidamente habilitadas, tendo atendido todos os

requisitos estabelecidos no edital e apresentado documentação comprobatoria de

regular-idade fiscal, jurídrca e econômico-financeira, noc termos do art. 62 da Lei no

14.133t2021 cuja análise já foi realizada pelo pregoeiro 'Hff6$g[1[f,:-

{ri '§[ )t

PARECER JURÍDICO RSF N' O}I2O25 \
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CONCLUSÃO

Com base na fundamentação alhures, opinc íavoravelmente pela homologação do Pregáo

Eletrônico no 0212025, com a consêquente formalização das atas de registro de preços e

futuras contrataçÕes confcrme a necessidade da Administração.

Segue o presente parecer para apreciação e deliberação da autoridade competente.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de fevereiro de 2025

Rafael Sartana Frizon
OAB PR 89.542

.,..i t,iAiiAFRlZOl{

-,:l ;iiaii únto iuridico
oAB/PR 89.54?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 06 de fev

b.,.
Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNlco N.e 002/2025, cujo objeto é o registro de preços para possível

aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota

Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de

Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e

Viação.

Atenciosamente,

ADRI DE MATOS

- AGENTE D co TRATAçÃO/PREGOEIRO -

- PORTARTA OL3l2O2s -

llustríssimo Senhor

GILSON LUIZ BIANCHI

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

i t;;i r"-'i!t)
ekeiro de 2025.

\ pnç---!-Ll!l-- .
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PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No OAU2025

OBJETO: COMBUSTIVEL

INTERESSADO: MUNICÍPTO OT RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

PROCEDIMENIT'OS A SEREM COI\SIDERADOS NC DROCESSO
OUESTOES sry /

NAO
pÁcrrue

coNSTA OFÍCrO DE SOLTCITASO OO OBIETO,/SERVTÇC? S

01,02

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DEIALHAMENTO DC' OBJETO? S 01

03 11A13EXISI'E INI-OR SDE ?E

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S L4
I

I

S 51a5505
OS ALiTOS FC?Ái4 INSTRUIDOS COM PAR.ECERE JURIDICO
INICIAL?

2L
IVIODALiDADEPARA

S06 DREGÃO?
HOUVE

23a49S07 OS P.IJTOS FCP.AM INSTRIJITI.OS COM EDTAL E,1I\!EXOS?

23S08
PRECJSA 5I.|F16IE*" E

?

S 2309
AO RECEBIMENTO DAS

PRCPOSTAS?'IOP DIA E I-OCAL?
o -PnrVÊ- qunr'r-fo

CLAi?y'. DO O8.]ETí) DA UCITA
O EDITAL IND

24,25S10

25,26

DE PÂR.TICIAS COIJD
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DOS
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O EDITAI.
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ni:l ATIVOS A
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29,30
13 O IDITAL PI? NOAIIAS DE ]L'LSAMENTO DAS S

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 1
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5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - 8301 - 8306.
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PREFEITT]P,A MLTA{{CIPAL DE ?,BETRÃO DO PIIUHAL
.ESTADO DO PARAIUÁ-

PROF,OSTAS?

O EDITAL PREVÊ I\IORMAS DE RECURSoS CAS0 SE FAÇA
NECLSS,A.RiA?

O El)i- A.. pRÉ'iE \r- Í1Í!lAS, Dr Í)ÀGAMEN-ÍC.r',

A MINUTA DO CCI.[RATC E:,TA ANEXADA I'.IC 
=DITAL?

S

S

S

HOUVE PUBLICAÇAO DO AVISO DE
OFICI/.I. DO MLJI'iiCÍPTOZ

NO
18

20

2t

S

S

S

56458

OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTCS DE I.IABI[T E DAS
PF.O [,CSTA:: C()Í.1 IFiCIAIS t'í_: [l_r, [t I INSER.ID:}S,ll, F,ITOCESSO?

FOI F[IT\ A .OI.,!I]?.OVAÇÊC DA R.EGUU,RIDIIDE FISCAT DO
LICITANTF VENCEDOR. ?

22

!-IOL[/T PÂFECER .,IUFiDIC: Fi\,i,\i_ Qfl-lJl\'fi ,Àfr PFrEG
S 142 a t44trr Ff-qolilao?

O PROC|:ÍjSO FCI Êt.iTUAD() CON1 §!-,11_ERtÇ NAS? S

Parecer Cn Coi,troi.t i :':ai'no

Confornc: análise aí'tuacil s" r::r,j:r'rentaÇão âiílrr..jeitada aelo Pre.goeÍro e sua Equipe de

Apoio a esta r,Jnidacle íle Controie Interno, ernito PAR.FCER FAVORAVEL à homologação do

certame, ten,lo em visr:a que c Processo i.r.itai3i'io Modaiidade Pregão Eletrônico 60

OO2/2,07-5, ettar enr r:cnforrniclade com aiegisla:ãc, devendo ser encaminhado para o

Prefeito i\"iunicioal rrara H0{vIOLOGAÇÃO.

Ribe., ia .l; Pinhai PR, 06 de fevereiro de 2025
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ECCNOT\|iCO FII\Âi,iCEIRA _ : DE REGULA IiIDÂDI FISCAL?

S 42

15 30

16 31,32
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Rua Paraná 983 - Caixa 1".''stal: 1i' -- ilE>: 86.49C r,''i'' tlie/Fax
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(ü43) 3ss1-8300 - 8301 - 8306.
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üiLSON.ÚIZ BIANCHI
Controle Interno
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W PREFElTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

OO2|2O25, para o registro de preços para possível aquisição de combustíveis

para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota Municipal para

abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal

- PR, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação,, sendo

vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2025.

F

LOTE EMPRESA CNPJ VR , TOTAL

01 sÃo RoeuE coMÉRcro DE coMBUSTÍVEts LrDA 22.920.4O4/0007-36 4,32

02 AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA 27 .841,.526/O0O1-s0 6,46

03 CIDO AUTO POSTO EIRELI . ME 16.984.514/0001 69 6,67

04 AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LÍDA 27 -84L.s26/000L-50 6,54

05 CIDO AUTO POSTO EIRELI . ME 16.984.514/0001-69 87,00

ADJUDICACÃO

í\

I

§

\\
r\



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

rrRruo or uoruolocRcÃo

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o registro de preços para

possível aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e

equipamentos da Frota Munícípal para abastecimento dentro do perímetro

urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, conforme solicitação da

Secretaria de Transportes e Viação, de acordo com a realização de Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n.e OOZ(2025, aos proponentes:

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2025
I

DARTAGNAN
PREF

LOTE EMPRESA CNPJ VR. TOTAL

01 sÃo noeur covtÉRcto DE coMBustíve ts ttoR 22.92A.40410001-36 4,32

02 AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA 27 .841".s2610001-50 6,46

03 CIDO AUTO POSTO EIRELI- ME 16.984.5L410001-69 6,62

04 AUTO POSTO DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA 27 .841.s2610001-50 6,54

05 CIDO AUTO POSTO EIRELI - ME 16.984.574/0001-69 97,00

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ÂTA REGISTRO DE PRECOS N." OO4/2025 _ PREGÃO ELETRÔNÍCO OO2/2025.

Aos seis dias do mês de janeiro de2A25 (06/01/2025), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob
CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 r Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF
n.'171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SÃO ROQUE
coMÉRclo DE CoMBUSTíVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 22.920.404rc001-36 com sede na Rua São Paulo - 892

- Fone: (43) 3551-2053 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato representado pelo senhor ANTONIO SÉRGIO
CHERUBIM, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Palmiro Bueno de Camargo - 590 - Centro, na

cidade de Guapirama - PR., CEP. 86.555-000 portador de Cédula de ldentidade n.o 3.689.672-8 e inscrito sob CPF/IIF n.o

608.743.849-15, brasileiro, casado, empresáric, residente e domiciliado na Rua Abel Amaral dos Santos - 665 - Centro -
CEP: 86490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - Paraná, portador da Cedula de ldentidade 8.469.805-9 SSP/PR e
inscrito sob CPF/MF n.o 060.335.869-13, neste ato simplesmente denominado SIEAIAE, nos termos da Lei Federal
no 14.13312421 , da Lei Federal Complementar no 1231A6, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00212025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçâo de combustíveis para os veículos,
maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório t\/odalidade Pregão Eletrônico, registrado
sob n.o 0AZ|2A25, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues de acordo com necessidade de cada secretaria/departamento, sendo, de
forma contínua e ininterrupta, sempre através de requisição de abastecimento conforme Termo de Reíerência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

parágraío 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2 5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCE]RA - DO LOCAL DE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos e maquinários até o posto de abastecimento, localizado no Município de
Ribeirão do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento deste, mediante a apresentação de "Requisição de
Abastecimento", assinadas por servidor responsável, com a quantidade de combustÍvel e assinatura do servidor autorizado
pela administração para efetuar a requisição, conforme modelo previamente aprovado pela contratante.

CúUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA

4.1 A presente ata terá início no dia 2110212025 e vigorará 2010212026, podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

Rua Paraná 983 - Centro -

QTDE UNID

VR UNIT TOTALITEM

CATMAT DESCRIÇAO

01 486024 Alcool anidro combustível: classificação: comum, uso: para
automotivos, composto: etanol.

2000 Litros 4,32
8 640,00

Endereço eletrônico www.ribeiraqdolinhâl,pr.gqv.br - E+nail pm[pinhat@uql.com.br e
42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.1 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente teÍmo, a CONTRATADA deveÍá .ealizat

os seguintes procedimentos:
5.1.1 Emissão de nota fiscal por ocasiáo de cada abastecimento.
5.1.2 Emissáo e encaminhamento ao órgâo ou entidâde contratante de fatuÍa mensal, computada nêsse documênlo a
totalização das opêrações de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os cupons Íiscais emitidos
no período, devendo ser protocolada no Dêpartamento de Controle lntêrno/Frotas em ate 02 (dois) dias úteis após o

fechamento do mês.
5.í.3 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, no local
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior.
5.1.4 O pagamento será condicionado à veraficaçáo da manutençâo das condigões de habilitagâo.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do dêtalhamento do valor unitário dos
combustiveis no local de Íornecimênto, quantidade de litros, bem como o valor total de cada abastecimento e o valor
correspondente a impostos, seguÍos, fretes, transpoÍte, tributos, taxas, contribuições flscais e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do sêrviço de gerenciamento do
abastecimênto.
5.3 Havendo erro na nota Íiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, a nota Íiscal/ÍatuÍa será
devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendênte, até que a mesma providencie as
medidas saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a regularizaçáo da situação ou reapÍesentação do documento fiscal, fato
esse que náo poderá âcarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo dâ prestaçâo

do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pegamento se a prestaçáo dos serviços/fornecimênto estiver
em desacordo com as especificações constantes no contrato.

5.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente. contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lotê, Funcionário requisitante,
inÍormações relativas ao nome e número do banco, da agência e dâ conta corrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustiveis fornecidos à Secretaria de Saúde deveráo ser emitidas em nome do FUNDO

MUNtCtpAL DÊ SAÚDE DE R|BE|RÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-87-Rua Paraná 940 - Cêntro, os da

secretaria de Assistência sociat em nome FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÂO DO PINHAL
CNPJ: í 7.382.189/OOOí -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS ê os da Secretaria de Agricultura e

Meio Ambiente, SecretaÍia de EducaÉo, Rodoviário, Obras, Administraçáo e Gabinete em nome do município de
ribeirão do pinhal- CNPJ 76.968.064/000'142 - RUA PARANA N.o 983 CENTRO.

cúusu SEXTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
6.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento dã Ootaçâo Orçâmentária: 330-000;680-000;690-

504;7OO-510;710-51 1 ;770-000;870-103;880-1 04;1 110-'103;1 120-104:1200-'103:1210-104 122o-1o7:1230-124 '1240'
1013-,1250-1043.,1440-103;1450-104;1540-000i1660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-
OO0i24OO-Oo0;2350-000;2320-949;260-718,2210-934,2680-000;2750-000-339030000.

cLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÕES DO A NTE

7.'l para garantir o fiêl cumprimento da presente ate, o CONTRATANTE se compromete a solicitar pÍeviamente à

CONTRATÀOA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula QUINTA.
7 .1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer irÍegularidade

constatada no produto entÍeguei
7.'1.2 Efêtuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condiçóes estabelecidas nesta Ata;

7.1.3 EfêtuâÍ o pagamento em observáncia à foÍma tratada na cláusula quarta,

7.1.4 Conferir e atestar as notas fiscâis (fâturas) encaminhando-as, para pagamento;

7..1.5 NotiÍicar ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto dêste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

8.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

8.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados dê acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

âpresentada até o finâl do prazo contratual.
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outÍo custo.

Rúe Paraná 943 -Cenro- CEP: 86.490-0OO- Fone: (43)355'1830í PJ: 76.9d.O44m00142
End6r€ço elêtrônlco www.rit eiraodopinhâI. Pr'gov bÍ _ E{all pmrpinhal@uol com bÍ e comPÍâ§' pmrplnhal@gmsil

4

CLÁUSULA QUINTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

8.1 .3 Zelar e garãntir ê qualidade dos produtos entregues;
8.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vieÍ a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorÍência da má qualidade dos produtos entregues;
8.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguÍidade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimênto das Notas Fiscais / Faturasi
8.1.6 Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil do mês
subsequente conforme cláusula quinta;
8.1.7 Fornecer os combustiveis de forma contÍnua e ininterrupta para a frota de veiculos, maquinários e equipamentos do
municÍpio, diante da apresentaçáo das Íequisiçôes da mesma sob penâ de rescisáo contratual;
8.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas;
8.1.9 FoÍnecer toda e qualquer informação e orientação lécnica a PREFEITURA para o bom emprego e utilizaçáo do
produto vêndido,
8.í.'10 Emitir comprovantes onde constem os valores refêrentes à quantidade dê combustível, valor poÍ litro e valor total
abastecido no veículo, nome do condutor responsável, marca, modelo, placa do veículo ê o número dã licitaçâo;
8.1.11 Garantir que os preços cobrados teráo como limite o preço à vista, e quê estes náo serâo abusivos, seÍvindo de
referencial o preço médio apurado pela Agência Nâcional dê Petróleo - ANP,
8.1.12 Permitir a reâlização de testes e avaliações sobre os produlos fornecidos, quer pela própria Prefeitura ou por

empresa ou profissional por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
I 1 13 A Contratada nâo poderá cobrar da Contratante preço para o fornecimento do combustível superior ao menor preço
'praticado na bomba" para venda eo consumidor:
8.'1.í4 Quando houver redução de preços dos combustíveis a contratada fica obrigada a reduzir o valor ao menor
preço "praticado nâ bomba" para venda ao consumidor;
8.'1.í5 AbasteceÍ os vêículos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
8.'1.16 Caso o prêço do combustível constante na bomba de abastecimento apresentar valor menor do que aquele apurado
nas condições definidas neste Termo deveÍá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço constante nâ bomba de
abastecimento.

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado ê acêito pela Administraçáo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratâr com o Poder Público por até três ânos, bem como as sançõês que a Lei impõe, não impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidades:
8.2.1 0.5Vo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
coÍrespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);
8.2.2 Até 10Yo (dez por cento) sobre o vâlor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Regisho de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada paÍa a dívida ativa do
lvlunicÍpio, visando a sua execução;
8.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regionel, estãdual e nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃo

9.'t A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pelo senhoíALcÍDlo BALDUÍNO DE SOUZA JUNIOR.
9.2 A fiscalizaçáo setá realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal 020/2023.
9.3 A açáo da fiscalizaçáo não diminui a completâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA DECIMA _ DA FRAUDE E DA COR R UPCAO

10.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execução do objeto

contÍatual.
'10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "práticâ corrupta': oÍereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitação ou na execução de conlrato;
b) "pÍática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influênciâr o processo de licitação ou de

execuçáo de contrato;
c)'prática colusiva": esquematizar ou êstabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do ôrgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua propriedade,

visândo influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afêtar a execuçâo do contÍato.
e) "prática obstrutiva" (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas aos

representantes do oÍganismo fl
prática prevista acima; (ii) atos
multilateral promover inspeÇão.

nanceiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de
cuja intençáo seja imped ir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financei
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10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamentê ou poÍ prazo detêrminado, para a outorga de contratos finânciados pêlo orgânismo se, em qualquer

momento, conslatar o envolvimento da empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstÍutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pâra a contratação, deverá

concordar e aulonzaÍ que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integÍalmente, por organismo

Ílnanceiro multilateral, medaante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente jndicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

1í.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14j3312021
b) por acordo entre as paítês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lêi no 14.133120211

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.13312Q2'l;
d) Caso a detenlora da melhor proposta não oferte a totalidade do quântitativo disputado, será êfêtuado o registro de outros

fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certamê, desde que os mesmos aceilem entregar o

orodutos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontêcimento que acarrete a interrupção da entrega
dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos participantes

hâbilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. VEDACOES

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ OBRIGACOES PERTI NENTES A LGPD

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transfeÍir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo, cisão e

incorporaçáo da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeiturâ.
12 2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo obieto no prazo de validade

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitâtivo inferior ao máximo previsto

no edital do certamê.
12.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoído entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência

minima dê 3o(trinta) dias dã data desejadã para o encenamento, em conÍormidade com Lei no 14j3312021.

13.1 As paÍtes dêverão cumprir â Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados pessoais a que

tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente vênha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da dêclaração ou de aceitação exprê§sa.

l3.Z Os OáOos obtidos somente poderáo ser utilizados paÍa as finalidades que justiÍcarâm s€u acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princlpios do aÍt. 6' da LGPD'

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.
j3.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub opêraçáo

firmados ou que venham a ser cêlebrados pelo contratado.

13.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçâo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelâs em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para Íins de

comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub opeÍadores e subcontratados, quândo foÍ o caso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância'

13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atendeÍ prontamente evenluais pedidos de compÍovação ÍoÍmulados.

'13.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justifica

quaisquer informaçóes acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventual

realizado.

Rua Parâná 983 - Centío - cEPi 86.490-000 - ionê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42

damente

1

Êndereço €lêtrônico yYww.ríb6irqqd9linhal.Pr gov br _ E-mâll pmrpinhal@Úol com. br e oorrplqg pmrp'nhal@gmail'c

CúUSULA DÉGIMA PRIMÊIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

13.9 0 Fornecedor deverá implementar e mantêr as medidas técnicas e orgânizacionais necessárias para a proteçáo dos
Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso náo

autorizados, sem preluizo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicávêis. O
Contratado devera asseguÍaÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a

obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

'14.1 Pa.a eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grandê
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

15.'1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumênto de Ata Registro de Preços o Edital de

LicitaÇão - Modalidade Pregáo EIêtrônico n'00212025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.'1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-sê em compatibilidade com as
obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção, bem como as normas
previstas na Lei 14.13312021e legislação complementar, durante ã vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA * DO FORO

17.1 As paÍtes contratantes elêgem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhâl - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questÕes oriundas do presênte contrâto, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pelâ
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sêia.

17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vi .de igual têor ê forma para um só
Le, 14j33/2021 .efeito legal, ficando pelo men via arquiva sede da CONTRATANTE. na

Ribeirão do Pinhal, 06 de feve 2025
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ÂTA REGISTRO DE PRECOS N." OO5/2025 _ PREGÃO ELETRÔNICO OO2/2025.

Aos seis dias do mês de janeiro de 2025 $61A112025), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrlto sob
CNPJ n.o 76.968.064/0AA142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portado!' do RG n.o 77?.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF
n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO
DIVINO ESPIRITO SANTO LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 27.841.52610001-50 com sede na Rua São Paulo - 693 -
Fone: (43) 3551-2968 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato representado pelo senhor ALEXANDRE XAVIER
DIAS, brasileiro, separado, empresário, residente e domiciliado a Rua Júlio Farah - 365 - Centro, na cidade de Ribeirâo do
Pinhal - PR portador de Cedula de ldentidade n." 92837912 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 041.431.869-26, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 , da Lei FeCeral Complementar no

123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico no 00212A25, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de combustíveis para os veículos,
maquinários e equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão
do Pinhal - PR, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado
sob n.o A0212025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA * DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
uais transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues de acordo com necessidade de cada secretaria/depaúamento, sendo, de
forma continua e ininterrupta, sempre através de requisição de abastecimento conforme Termo de Referência.

2.3 Os valores acima pcderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I

parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qualtambém
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá aprêsentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revísão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftarta 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ABASTECIMENTO

3,1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos e maquinários até o posto de abastecimento, localizado no MunicÍpio de
Ribeirão do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamento deste, mediante a apresentação de "Requisição de
Abastecimento", assinadas por servidor responsável, com a quantidade de combustível e assinatura do servidor autorizado
pela administração para efetuar a requisição, conforme modelo previamente aprovado pela contratante.

CIÁUSULA QUARTA - DA V|GÊNCIA

4.i A presente ata terá inícío no día 2110212025 e vigorará 2A|A212A26, podendo ser prorrogado por igual período,
dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - 76.968.064/0001-42

ITEM

CATMAT DEScRTçÃO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

02 461 506 Gasolina: classificação: comum, uso: para automotivos, índice
de octanagem: iad 87 min.

'150.000 Litros 6,46 969 000,00

Q4 461548 Oleo diesel (S-500). Uso: automotivo. Apresentação: com
biodiesel. ComposrÇão: concentração de enxoíre 10 mg/kg

80.0c0 Litros Â5á 523.200,00

Total 1492.2AA,00

Endereço êlêtrônico www.ribeiraodopinhal-pr-gov.br - E+nail € compras.pmrpinhal@gma il.com

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA QUTNTA * DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA deverá reaiizar
os seguintes procedimentos.
5.1.1 Emissão de nota fiscal por ocasião de cada abastecimento.
5.1.2 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, computada nesse documento a
totalização das operações de abastecimento registradas no mês da ocorrência, de acordo com os cupons fiscais emitidos
no período, devendo ser protocolada no Departamento de Controle lnterno/Frotas em até 02 (dois) dias úteis apos o
fechamento do mês.
5.1.3 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, no local
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior.
5.1.4 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condiçôes de habilitaçâo.

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor unitário dos
combustÍveis no local de fornecimento, quantidade de litros, bem como o valor total de cada abastecimento e o valor
correspondente a impostos, seguros, Íretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço de gerenciamento do
abastecimento.
5.3 Havendo erro nâ nota fiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, a nota íiscaliÍatura será
devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento Íicará pendente, até que a mesma providencie as
medidas saneadoras,
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação
do fornecimento pela CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviçosifornecimento estiver
em desacordo com as especificaçôes constantes no contrato.

5.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o'l 5o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustíveis fornecidos à Secretaria de Saúde deverâo ser emitidas em nome do FUNDO
MUN|CIPAL DE SAÚDE DE R|BE|RÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro, os da
SECTCIAT|A dC ASSiStêNCiA SOC|AI EM NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
CNPJ: í7,382.í8910001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento GRAS e os da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, Administração e Gabinete em nomê do município de
ribeirão do pinhal- GNPJ 76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRo.

cúusuLA sExrA- DA DorAçÃo onçaueNTÁRtA.
6.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária; 330-000;680-000;690-

504;700-510;710-511;770-000;870-103;880-104;1 1 10-í 03;1 120-104J2A0-103;1210-í 04;1220-107'J230-124:1240'
1 01 3;1 250-1 043;1440-103;1450-1A4j540-000;1660-303;1 990-940;1970-10934;2040-000;2560-81 0;2530-970;2500-

000;2a00-000;2350-000;2320-949',260-718;2210-934;2680-000;2750-000-339030000.

CúUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento
na forma prevista na cláusula QUINTA.
7.1 .1 Fiscalizar e controlar a entrêga (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entregue;
7.1 .2 Eleluar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata,
7.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
7.1.4 Conferlr e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
7.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

8.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.
8.1.2 Fornecer os produtos sem qualquer ostro custo.
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8.'i.3 ZelaÍ ê gâÍantir â qualidade dos produtos entregues;
8.1.4 ResponsabilizeÍ-sê pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
pÍincipalmente em dêcorrência da má qualidade dos produtos entregues,
8.1.5 Manter em dia as obrigãçôes concementes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência desta
ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faluras;
8.1.6 Apresentar a Íatura com o valor correspondente ao Íornecimento do mês, no máximo atê o segundo dia útil do mês
subsequente conforme cláusula quintai
8.1.7 Fornecer os combustiveis de foÍma continua e ininterrupta para a frota de veículos, maquinários e êquipamentos do
município, diante da aprêsentação das requisiçôes da mesma sob pena de rêscisáo contratual;
E.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das êspecificaçóes técnicas;
8.1.9 Fornecer toda e qualquer informação e orientação técnica a PREFEITURA para o bom emprego e utilização do
produto vendido;
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valores reÍerentes à quantidade de combustivel, valor por litro e valoí total
abâstecido no veículo, nome do condutoí responsável, marca, modelo, placa do veículo e o número da Iicitação;
8.1.11 Garantir que os preços cobrados terão como limite o preço à vista, e que estes não serâo abusivos, servindo dê
reÍeÍencial o prego médio apurado pela Agência Nacional de Petrólêo - ANP;
8.'1.12 Permitir a Íealizaçáo de testes e avaliaçóes sobre os produtos Íornecidos, quer pelâ própria Preíeitura ou por

empresa ou proÍissional por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1.13 A Contrãtada náo poderá cobrar da Contratante preço para o fornecimento do combustível superior ao menor preço
"praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.1.í4 Quando houver reduçáo de preços dos combustíveis a contretâda fica obrigada a rêdüzir o valor ao menor
preço "praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.í.15 Abastecer os veÍculos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
8,í.í6 Caso o preço do combustívêl constante na bomba de abastecimento apresentar valor mênor do que aquele apurado
nas condições definidas neste Termo deverá prevaleceÍ, quando do fatuíamento, o menor preço constante na bomba dê
abastecimento

8.2 A recusa no fornêcimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela AdministÍaçáo, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impóê, não impedindo, em
razão das circunstâncias ê a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidades:
8.2.1 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, nâ êntÍega do objeto licitâdo, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);
8.2.2 Até lOYo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quãlquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do
Município, visando a sua execução;
8.2.3 Emissão ê Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA NONA: OA FISCALIZACÃO

9.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhorALclDlo BALDUINO DE SOUZA JUNIOR.

9.2 A fiscalizâçáo seé .ealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
9.3 A aÇão da fiscalizaÇáo náo diminui a complêta responsâbilidade da CONTRATADA pelo fornêcimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA MA _ DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrào de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de conkatação e de execuçâo do obieto

contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de seÍvidor público no processo dê licitagão ou na execução de contrato;

b) "prátice Íreudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou dê

exêcuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estâbêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e náo competitivos,
d) "pÍática coêrcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pêssoas ou sua propÍiedade,

visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a exêcução do contrato
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

represenlantes do organismo fi
prática prevista acima; (ii) âtos
multilateral pÍomover inspeção.

nanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegaçôes de
cuja intençáo seja impedir materialmentê o de o organismo finãnceiro
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10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multílateral, mediante adíantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envslvinrento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para acontratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento oir reembolso, pernritirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naforma do artigo 124, inciso l,'a, b" da Leino 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312421;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classíficação no certame, desde que os mesmos aceítem entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos participantes
habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- VEDACÕES

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceíros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão, cisâo e

incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital do certame.
12.3 A presentê ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com antecedência
mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

13.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princÍpios do art. 6o da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazc de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçâo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, ccm exceçáo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluíndo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para íins de

comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quarsquer

realizado.

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento quanto a eventual descarte
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13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos
Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não
autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O
Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a
obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DECIMA QUARTA . DA PUBLIcAcÃo

14.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl.. 174 e 175 da Lei 14J332A21 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Dos DocUMENTos INTEGRANTES

15.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n'00212025, e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA_ DAS DISPoStÇÔEs FiNAIS

16.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma arquivada da CONTRATANTE, na forma daLei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 06 de

DARTAG XAVIER DIAS
PREFEITO CPF:441 431 869-26

TESTEMU

DE MATOS
319-81

FRIZON
89,542.ADVOGADO

rÓR

cPFtMF 927.1 72
LOPES DA SILVA

cPF/MF 459.785.149-68

I
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ATA REGISTRO OE PREÇOS N.'006/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO OO2I2O25

Aos seis dias do mês de janeiro de 2025 (0610112025), o MunicÍpio de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob
CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PÍefeito Municipal, o

Senhor DARTAGNAN CALIXTO FFtAlZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/t\rF
n.'17'1.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CIDO AUTO
POSTO EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob no. '16.964.51410001-69 com sede na Avenida Silvêira Pinto - 749 - Fone (43)

355'í-1735 (43)99911-9184 - Centro - Ribeirão do Pinhal - PR., neste ato representado pêlo senhor LUIZ CLÁUDIO DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de ldentadade 4.993.467-0 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF
n.'717.009.199-20, nêstê ato simplesmênte denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14j3312021, da

Lei Federal Complementar n" 123/06, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvêm registraÍ os preços, conforme decisâo exarada no Processo
LicitatôÍio Modalidade Pregão Eletrônico n" 002/2025, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

1.i A presente ata tem por objeto o registro de pÍeços para possivel aquisiçáo de combustíveis paÍa os veículos,
maquinários e êquipamentos dâ Frota Municipâl pâra abastecimento dentro do perimetro urbano do município de Ribeirâo
do Pinhal - PR, obÍigando-se o CONTRATADO a executar em favor da ggNI&§!\!fEo serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme constâ na proposta ânexada ão Procêsso Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado
sob n.o 002/2025, a qual fará parte integrantê deste instrumênto.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
uais uem transcÍitos abaixo

ITEM

CÀÍMAT DESCRTçAO OÍDE UID
TOTAL

03 461552 Ôlêo diesel
biodresel

(S-10). Uso: automotivo. Apresentação: com 210.000 Litros 6,62 1390.200,00

05 438910 Solução Composiçáo 32,50o/o lhéia Pura E Agua oeionizada
Tipo: Arla-32. ApresentaÇãor Líquido. 20 likos

150 Galóes 87,00 r3 050,00

Total 1403.250,00

2.2 os produtos deveíáo ser entregues de acordo com necessidade de cada secretariêL/departamento, sendor de
forma contínua e inintêrrupta, sempre através de Íequisiçáo de abastecimento conforme Termo de ReÍerência.

2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nãs hipóteses previstas no art. 25, I

paé$aÍo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice de Íeajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional dê Prêços ao Consumidor), o qual também
será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requarimento.

2.6 A revisão de prêços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto MuniciPal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
êncargos soclais, trãnsporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - OO LOCAL DE ABASTECIMENTO

3.1 A CONTRATANTE encaminhaÍá os veículos e maquinários âté o posto de abastecimento, localizado no Municipio de
Ribeirão do Pinhal - PR, dentro do horário de funcionamênto deste, mêdiante a aprêsentaçâo de "Requisiçáo dê
Abastecimento', assinadas por servidor responsável, com a quantidade de combustível e âssinâturâ do seÍvidor autorizado
pela administreção para efetuar a requisição. conforme modelo previamente aprovado pela contratante.

CúUSULA QUARTA _ DA MGÊNCIA

4.1 A presente ata terá início no dia 2110212025 e vigorará 2010212026, podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administraçáo Públicâ Municipal.
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5.1 Para efeito de fâturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente termo, a CONTRATADA deverà realizat
os seguintes pÍocedimentos;
5.1.1 Emissão de nota fiscal por ocasião de cada abastecimento.
5.1.2 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contrâtânte de fatura mensal, computada nesse documento a
totalização das opeÍaÇões de abastecimento registradâs no mês da ocorrência, de acordo com os cupons fiscais emitidos
no pêÍíodo, devendo ser protocolada no Departamento de Controle lnterno/Frotas em até 02 (dois) dias úteis após o
fechamento do mês.
5.1.3 O pagâmento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediantê a entrega da fatura, em 02 (duas) vias, no local
indicado pelo (a) CONTRAÍANTE, referente ao fornecimento no decorÍer do mês anterior.
5.1.4 O pagamento será condicionado à verificação da manutençáo das condições de habilitaçáo.

5.2 A Nota Fiscal/Faturâ deveÍá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamênto do valor unitário dos
combustÍveis no local de Íornecimento, quantidade de litros, bem como o valor total dê cada abastecimento e o valor
correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuiçôes fiscâis e quaisquer outros que incidam
ou venham a incidir direta ou indirelamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço de gerenciamento do
abastecimento.
5.3 Havendo erro nâ nota Ílscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, a nota fiscal/fatura será
devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mêsma providencie as
medidas saneadoras.
5.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaçâo ou reapresentação do documento Íiscal, fato
esse que náo poderá acârretar qualquêr ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver pÍejuízo da prestaçáo

do Íornecimento pêla CONTRATADA.
5.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestãção dos serviços/fornecimento estiver
em desacordo com as especificaçóês constantes no contrato.

56 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônicâ (TED) em conta corrente até o 15o diâ útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pãgamênto, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informâções relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
5.7 As Notas Fiscais dos combustÍveis fornecidos à SecÍetaria de Saúde deverão ser emitidas em nome do FUNDO
MUN|CIPAL DE SAÚDE DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ:09.654.201/000',1-87-Rua Parâná 940 - Centro, os da
SECTEIAT|A dE ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOrnE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CNPJ: í 7.382. í 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS e os da Secretaria de Agricultura e
l\ileio Ambiente, Secretaria de Educação, RodoviáÍio, Obras, Administragão e Gabinete em nome do município de
ribeirão do pinhal - cNPJ 76.968.064/0001.42 - RUA PARANA N." 983 CENTRO.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
6.1As despesas com a execução dêste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000;680-000;690-

504i700-510;7'10-51 1 ;770-000;870-103;880-104;1 110-103;'1 120-104;1200'103i1210-1Q4;1220]107;1230-124;124o-

1013;1250-'1043;1440-103;1450-104;1540-000;1660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-
000;2400-000;2350-000;2320-949;260-718,2210-934,2680-000;2750-000-339030000.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OB ACÕES DO CONTR,ATANTE

7.1 Para garantir o íiel cumprimenlo da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar pÍeviamente à

CONTRATADA, através de documênto rêquisitôrio prôprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na formã prevista na cláusula QUINTA.
7 .1.1 FiscatizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregulaÍidade
constatada no produto entreguei
7 .1.2 EÍeluat o (s) pagemento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelêcidas nesta Ata,
7.'í.3 Efêtuar o pagameflto em observância à Íorma lratada na cláusula quartâ;
7.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

7.1.5 Notificar ao rêpresentante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao obieto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÕES OA CONTRATADA

8.'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a

8.1.1 ÊxecutaÍ os fornecimentos dos produtos ora contÍatados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual.
8.1.2 Fornêcer os produtos sêm qualquer outro custo.
8.1.3 Zêlar e garantir a qualidade dos produtos entÍegues;

Rua Paraná 983- CêntÍo- CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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8.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
8.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência destê
ata, sendo as mesmas peças íundâmentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
8.1.6 Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no máximo até o segundo dia útil do mês
subsequênte conforme cláusula quinta;
8.'1.7 Fornecer os combustiveis de forma contlnua e ininterrupta para a frota de veículos, maquinários e equipamentos do
municÍpio, diânte da apresentação das requisiçôes da mesma sob pena de rescisáo contÍatual;
8.1.8 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificâçôes têcnicas;
8.1.9 Fornecer toda e qualquêr informaçâo e oÍiêntâçáo técnica a PREFEITURA para o bom emprego e utilizaçáo do
produto vendido;
8.1.10 Emitir comprovantes onde constem os valores refêrentes à quantidade de combustível, valor por litÍo ê valor totel
abastecido no veículo, nome do condutoÍ responsável, marca, modelo, placa do veículo e o número da licitaçáo;
8.1.11 Garantir que os preços cobrados teráo como limitê o preço à vista, e que estes não seráo abusivos, servindo dê
Íeferencial o preço médio ãpurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP;
8.1.12 Permitir a rcalizaçào de testes e avaliaçôes sobre os produtos íornecidos, quer pela própÍia PreÍeitura ou por
empÍesa ou profissionâl por este designado, sempre acompanhado do responsável pelo Posto.
8.1.13 A Contratada nâo podeÍá cobrar da ContÍâtantê preço para o fornecimento do combustível superior ao mênor preço
"praticado na bomba" para venda ao consumidor:
8.1.í4 Quando houver rêdução de preços dos combustíveis a contratada Íica obrigada a reduzir o valor ao menor
preço "praticado na bomba" para venda ao consumidor;
8.í.15 Abastecer os veículos sempre que necessário após as 22h00min durante a vigência da Ata.
8.í.16 Caso o preço do combustível constante na bomba de abastecimento apresentaÍ valor menor do que aquele apurado
nas condições definidas neste Termo deveÍá prevalecer, quando do faturamento, o menor preço constante na bomba de
abastecimento.

8.2 A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se êm falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nâcionais, impossibilitando o
direito de contratâr com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impõe, náo impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidãdes:
8.2.1 O,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculâdo sobre o valor
corÍespondênte a parte inadimplida, atê o Iimite dê 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
8.2.2 Alé 10o/o (dêz poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento dê qualquer cláusula do contralo/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa do
Município. visando a sua exêcução,
8.2.3 Emissáo e Publicação de OeclaÍaçáo de lnidonêidade em veículo de imprensa rêgional, estadual e nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.í A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR.
9.2 A íscalização seÍá rcalizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
9.3 A ação da Íiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÀO

10.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética duíante todo o processo de licitação, de contrataçáo e dê execuçáo do objeto
contratual.
'10.2 Pãrâ os propósitos desta cláusula deÍinem-sê âs sêguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, rêceber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, quãlquer vantagem com o objetivo de
influênciar a âçâo de servidor público no procêsso de licitaçáo ou na êxecuçáo de contrãto;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo de licitaçâo ou dê
execuçáo de contrato:
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis ârtificiais ê náo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visândo influenciar sua participação em um processo licjtatório ou aÍetar a execução do contrato.
e) "prálica obstÍutiva": (i) deskuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declârações falsas aos
representãntes do organismo financeiÍo multilateÍal, com o objetivo de impedir matêrialmente a apuraçâo dê alegaçóes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materjalmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre umâ empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel,
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresã. diretamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contralo vir a ser financiado, em parte ou integrâlmênte, poÍ organismo

Ílnanceiro multilateral, mediante adiantâmento ou reembolso, permitirá que o organismo finânceiro e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçâo e à exêcuçâo do contrato.

11.1 A Atâ poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, 'a, b'da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n' 14.133/2021 ;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n''14.13312021
d) Caso a detentora da mêlhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá efetuado o registro de outros
fornecedores hâbilitados, Íespeitando a ordem de classificãçáo no certame, desdê que os mesmos aceitem entÍegar o
produtos nos valores propostos pelo primeiío colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em câso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega
dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o Íegistro de preços dos participantes
habilitados, rêspeitando a ordem de classificaçáo no cerlame, desde que os mêsmos aceitem entregâr os produtos nos
valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

12.I É vedâdo à empresa conlratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses de iusão, cisáo e

incoÍporação da contratada, a critério exclusivo da PÍefêitura.
'12.2 É vedado a contratante:

a) À participação do ór9áo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquela de quê já tiver participado, sâlvo nâ ocorÍência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital do certame.
'12.3 A presente ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as paÍtes, mediante notificação expressa, com antecedência
mínima de 3o(trinta) dias da dãta desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14]'33/2021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

'13.', As partes deveráo cumpriÍ a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso, em razáo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contÍatação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com â

boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
13.3 E vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
13.4 A Administração deverá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação
Íirmados ou quê venham a ser celebrados pelo ContÍatado.
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminá-los, com exceçâo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidede dê guarda de documentação para fins de
compÍovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÔes.
'13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsável por garantir sua observância.
13.7 O Contíatante podeÍá realizar diligencia para ateti o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
13.8 0 Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo ContÍatante, proÍrogávêl justificadamente,

quaisquer infoÍmaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizâdo.
13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manteÍ as medidas técnicas e organizacronais necessárias para a proteção dos
Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgaçâo ou acesso não
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autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de quâlquer outrâ medidâ êxigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O
Contratado deverâ assegurar que qualquer pessoa autoÍizada a processar os Dados Pessoais do Cliente êsteja vinculada a

obrigaçôes contratuais de conÍidencialidade.

14.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA _ DOS DOCUMENToS INÍEGRANTES

15.1 lndependentemenle de transcriçâo, farão partê integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de
Licitaçáo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 00212025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação êxigidas na licitaçáo, bem como as normas
previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigênciâ deste instrumento.

17.1 As partes contratantes elegem o foro dã Comãrca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, quê não puderem seÍ resolvidos pela
via administrativa, Íenunciando a qualquer oulro, por mais privilêgiado que seja.

17.2 Ê por estarem de acordo, as pa firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos a arqurv na sede da CoNTFIÂTANTE, na forma da lei 14j33120a

Ribeirão do Pinhal. 06 de feverei

DARTAGNAN
PREFEITO i,lUN

TESTEMU

AD DE l\,lATOS
F/tltF 023 240 319-81

TANA FRIZON

" 89,542 - ADVOGADO

tzc E OLIVEI
CPF: 7'17 009.'!99-20

I GESÍOR;

^â:Dto B.so NIOR
cPFtMF 927 .152.659-72

O LOPES DA SILVA
cPF/r\,lF 459.785.149-68
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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Edital no 2/2025
Ultimo atualizoçao 17/ 01/ 2025

LocalRibeirãodoPinhal'/PRorgão:MUNICIPIODERIBEIRAODoPINHAL

Unidadecompradora:36-DepartamentodeManutencaodoTransporteeViacao

Modal.idadedacontratação:Pregão-ELetrônicoAmparotegaLLeil4'133/?O27'Art28'lTipo:Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

DatadedivutgaçãonoPNCP:L7/o7/2o25SituaçãolDivutgadanoPNCP

Data de início de recebimento de propostas:18/ol/2o25 O9:OO (horário de BrasÍtia)

Data fim de recebimento de propostas: 3C./o1,/2o25 o9:3o (horário de Brasilia)

td contrataÇão pNCp: 769680640oo142-1-oooo oz/2o25 Fonte: Equiptano sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

^^'
Objeto:

ug r Ídl lsP(Jl Les e v ldÇdu

lnformação comPtementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.O78.O30,Oo

ffi oon"t N"",on", ou tont'"t"rões PúbLicas

^y.^-l^^ l^ E-^+^ Àr,.h:^i^^l

q

Data

17/01/2025

17/02/2025

Página:

Itens Arquivos Histórico

Nome

COMBUSTIVEIS

ATAS REGISTRO DE PRECOS OO4 A 006 2025

Exibir: 1-2 de 2 itens
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